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 EDITAL DE LEILÃO Nº 1/2024  O Doutor FÁBIO ADRIANO DE FREITAS, Juiz do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER 
a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que serão levados à LEILÃO os bens penhorados nos autos das ações relacionadas no 
presente edital, na data e horário abaixo designados e sob as condições adiante descritas: LEILOEIRO OFICIAL  JORGE VITORIO ESPOLADOR  Internet: 
www.jeleiloes.com.br E-mail: jeleiloes@hotmail.com FONE: 043-3025-2288 / 043-3024-2244   DIRETRIZES ÔNUS ADVERTÊNCIAS O LEILÃO será reali-
zado no dia 14 de março de 2024, � cando nomeado o Leiloeiro O� cial JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR 
sob o nº 13/246-L, com endereço pro� ssional na Rua José Leite de Carvalho, nº74 - Jardim Lilian- Fone/Fax: (43) 3025-2288, Londrina - PR - CEP: 86.015-290, 
jeleiloes@hotmail.com, site: www.jeleiloes.com.br.  O leilão será realizado exclusivamente na modalidade ON LINE, por meio da plataforma eletrônica www.
jeleiloes.com.br. Para participação, os interessados devem se cadastrar e solicitar a habilitação previamente no endereço eletrônico antes informado, com an-
tecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão. Os lances deverão ser oferecidos diretamente na plataforma eletrônica daque-
le site, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção na coleta e no registro dos lances. O leilão será 
dividido em duas etapas: a) da publicação do edital de leilão até às 10h do dia 14/03/2024 não serão admitidas propostas inferiores ao valor da avaliação; b) 
� ndo este prazo, o(s) bem(ns) penhorado(s) poderá(ão) ser vendido(s) pelo maior lance, não sendo aceito lanço vil. O certame será encerrado às 14h do dia 
14/03/2024. Havendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos � nais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) 
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. Ficam cientes os interessados de que arcarão com os honorá-
rios do leiloeiro, conforme segue: - 5% do valor da arrematação serão suportados pelo arrematante; - 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a 
título de despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser paga pelo adjudicante; - em caso de remição da execução (art. 
826 do CPC) ou acordo no prazo de cinco (5) dias que antecedem ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a 
título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais). Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha 
determinação de sua venda de modo integral, deverão ser observados os critérios de� nidos no art. 843 do CPC/2015, especialmente no disposto no seu pará-
grafo 2º, não devendo ser aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade dos coproprietários. O Leiloeiro, ou pessoa que por ele seja de-
signada, � ca autorizada a inspecionar o(s) bem(ns), inclusive entrar e vistoriar o(s) imóvel(is) penhorado(s) para averiguar suas condições de conservação. Em 
caso de formalização de acordo, a hasta pública somente será suspensa mediante comprovação do pagamento de todos os valores devidos na execução, tais 
como despesas processuais, custas processuais, contribuições previdenciárias e � scais. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias 
para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e baixa de averbações de penhoras junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis, deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. Nos termos do artigo 888, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, os bens dispo-
níveis serão arrematados pela melhor oferta, desde que o preço do lanço não seja considerado vil por este Juízo. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes 
dos bens imóveis recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais, conforme dispõe o artigo 1499, inciso VI, do Código Civil, além de penhoras e débitos 
anteriores à aquisição, relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial 
por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se ao ente municipal a sub-rogação do valor dos débitos no preço 
ofertado pelo licitante, na forma do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, observada a preferência dos créditos em execução. Os arre-
matantes, adquirentes ou adjudicantes de veículos automotores recebem-nos livres de débitos anteriores à data da alienação judicial, referentes a licenciamen-
to, multas por infração de trânsito, IPVA e DPVAT, por não preenchida a descrição de adquirente estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei Estadual 
14.260/2003, fato que os exclui da sujeição passiva dos referidos débitos.  Os interessados deverão veri� car a situação física dos bens junto aos depositários, 
além de suas descrições nos autos de penhora, bem como suas situações jurídicas perante órgãos públicos, como cartórios de registro de imóveis, DETRAN, 
INSS, prefeitura municipal e outros, conforme o caso, evitando-se surpresas desagradáveis e tumulto processual. VALE o presente Edital como autorização 
judicial para que o Sr. Leiloeiro Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos os atos necessários à sua identi� cação (tais como fotos, 
medições e avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de Imóveis, Departamen-
to de Trânsito, junto ao síndico do condomínio residencial ou comercial (ou da administradora do condomínio) e junto a eventuais credores hipotecários toda 
e qualquer informação pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s) (v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de 
IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de matrículas e certidões atualizadas que apontem outras penhoras, arrestos, hipoteca), a � m de 
dar cumprimento ao que dispõe o artigo 886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e esclarecimentos aos licitantes que se � zerem presentes no 
dia do leilão. Conforme provimento do TRT9, “Art. 281. A critério do Juízo da execução, o preço da arrematação poderá ser parcelado, observadas, como 
máximas, as condições do art. 895, § 1º, do CPC. Parágrafo único. O parcelamento será garantido por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, e por 
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Art. 282. O pagamento do sinal e das parcelas será realizado mediante depósito em conta judicial, 
vinculada à execução, sendo de responsabilidade do arrematante a expedição das guias respectivas. Art. 283. Na hipótese de mora ou inadimplemento das 
parcelas, aplicar-se-á o disposto no artigo 895, §§ 4º e 5º, do CPC.” Intime-se o Leiloeiro acerca do teor deste despacho, para que tome as providências neces-
sárias ao seu devido cumprimento.  Intimem-se as partes acerca deste edital, por meio de seus advogados. A parte que não possuir advogado constituído de-
verá ser intimada por via postal ou por O� cial de Justiça. Intimem-se também os credores hipotecários, � duciário, os usufrutuários e os condôminos, caso 
existam. Caso não sejam encontrados para intimação por via postal ou por O� cial de Justiça, pela publicação do edital � carão intimados da data, hora e local 
designados: a parte executada; o cônjuge; os credores hipotecários e � duciários; os usufrutuários; e os condôminos, caso existam. Os critérios estabelecidos 
neste edital, bem como as advertências acima, se aplicam aos processos incluídos no edital 001/2024.  RELAÇÃO DE BENS   Processo: 0000329-
63.2023.5.09.0023 – Carta Precatória extraída dos autos n° 0001446-85.2016.5.17.0161, oriunda da Vara do Trabalho de Linhares-ES Exequentes: Jeferson 
Duque De Caxias Correia; Jose Vieira; Jose Da Silva Gomes Executados: Luis Antônio Chaves Nascimento; Raimundo Nonato Mendes Botelho; David Daniel 
Lopes; Denise Fachin Marinho; Wilson Vertuozo; Oswaldo Cruz Junior; Marilice Fachin Marinho; Edilso De Oliveira. Bem(ns): Lote nº 05, da quadra nº 139, 
situado no loteamento denominado Jardim São Jorge, com área de 274,50 m2, com os limites e confrontações constantes na matrícula nº 7.618, do 2º Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí/PR, contendo como benfeitoria uma casa em alvenaria, coberta de telha de amianto. Localização: Rua Barão 
do Rio Branco, 1350, Jd São Jorge, Paranavaí-PR. Avaliação: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), em 07/05/2023 (auto de avaliação ID. 201b42a) Ônus: 
AV3/7.618 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0007691-62.2011.8.16.0130, junto a 1ª Vara Cível de Paranavaí; R10/7.618 – Penhora de Bens, 
referente aos autos n° 0001446-85.2016.5.17.0161, credor Celso de Jesus e outros, junto a Vara do Trabalho de Linhares, conforme matrícula. Eventuais outros 
constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. OBSERVAÇÃO: Em caso de copropriedade, a 
veri� cação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integra-
lidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.  Processo: 0000724-31.2018.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo 
Exequente: Daniele Pereira Dos Santos Executada: Regiane Aparecida De Oliveira – Confecção; GMTEX - Industria De Confecções Ltda; Regiane Aparecida 
De Oliveira Bem(ns): Unidade 02, do Condomínio Residencial América, com área privativa construída de 78,03 metros quadrados e cota parte ideal do ter-
reno de 166,70 metros quadrados, contendo casa de alvenaria, localizado em Terra Rica, com divisas e confrontações constantes na matrícula nº 11.253 do 
Registro de Imóveis de Terra Rica/PR. Localização: Rua Antônio Vieira Machado Filho, 2337, Terra Rica /PR. Avaliação: R$ 150.000,00 (centos e cinquenta 
mil reais), em 15/09/2023 (auto de penhora e avaliação ID. 53c7a8e) Depositário: Regiane Aparecida de Oliveira Ônus: R04/11.253 – Alienação Fiduciária em 
favor da Caixa Econômica (saldo devedor no valor de R$ 45.279,16 em 25/01/2023, conforme ofício de id d03d143 (será retirado do produto da arrematação); 
AV5/11.253 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0003646-25.2016.8.16.0167, junto a Vara Cível de Terra Rica; AV6/11.253 – Indisponibilidade 
de bens, referente aos autos n° 0000710-47.2018.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; AV7/11.253 – Indisponibilidade de bens, referente aos 
autos n° 0000412-98.2017.8.16.0167, junto a Vara Cível de Terra Rica; R08/11.253 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0003646-25.2016.8.16.0167, credor 
Banco Bradesco, junto a Vara Cível de Terra Rica; AV9/11.253 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0009746-53.2019.8.16.0017, junto a 6ª Vara 
Cível de Maringá; AV10/11.253 – Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0003548-40.2016.8.16.0167, junto a Vara Cível de Terra Rica; AV11/11.253 
– Indisponibilidade de bens, referente aos autos n° 0000096-42.2018.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; AV12/11.253 – Indisponibilidade de 
bens, referente aos autos n° 00000106-86.2018.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrí-
cula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. OBSERVAÇÃO: Em caso de copropriedade, a veri� cação do preço vil 
se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe 
couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.  Processo: 0082300-32.2007.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo Exequente: Marcio Rogerio 
Mangolin Executadas: Vascel Montagens Industriais E Mecânica Ltda; Paulo Cesar Elvira; Rosimeyre Adriana Marin Elvira; Elvira & Marim Ltda; Guilherme 
Marin Elvira; Antonio Marim Bem(ns): Parte ideal correspondente a 25%, da nuapropriedade, do lote de terras sob nº 197-c-3-b, área 712,00 m², Gleba Piúna, 
situado no distrito de Nova Bilac, município de Floraí, constante da matrícula nº 9.457, Registro De Imóveis Da Comarca De Nova Esperança – Pr. Benfeitoria: 
construção em madeira e alvenaria. Avaliação da parte ideal: R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 15/05/2023 (auto de penhora e avaliação ID. b1a141d). Deposi-
tário: Antonio Marim (depósito id 80d1903) Ônus: R04/9.457 – USUFRUTO VITÁLICIO – em favor de MIGUEL MARIM; AV5/9.457 – Indisponibilidade 
de bens, referente aos autos n° 0082300-32.2007.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R06/9.457 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 
0082300-32.2007.5.09.0023, credor Marcio Rogerio Mangolin, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da 
matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. Expedido nesta cidade de Paranavaí, ao 05 dia do mês de feve-
reiro de dois mil e vinte e quatro. Eu, Mauro Fávaro, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo o presente edital, que será a� xado no local de costume no átrio 
desta Vara do Trabalho e publicado na imprensa local, observando-se o prazo previsto no artigo 888, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.    FÁBIO 
ADRIANO DE FREITAS JUIZ DO TRABALHO   LUIZ ANTONIO DE CASTRO ASSISTENTE DO DIRETOR DE SECRETARIA.

JUSTIÇA DO TRABALHO | VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ-PR

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 42/2024 

 
                    Súmula: Faz designação de Servidor. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
                 Art. 1º Fica designado à servidora da municipalidade DIELLY BONOMI 
NERIS, matrícula nº 3074, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF nº 100.622.199-95, cédula de 
identidade RG nº 13.411.899-7, cargo comissionado de Diretor da Divisão Geral Pedagógica de 
Educação Infantil, para responder pelas Secretarias do Centro Municipal de Educação Infantil Balão 
Mágico, bem como do Centro Municipal de Educação Infantil Maria Amador Valero.  

 
                  Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos na data de 06 de fevereiro de 2024. 

 
                                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                 

 Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2024. 
 

                                                                                CELSO MAGGIONI 
                                                                                                   PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 43/2024 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 

1. Dielly Bonomi Neris                               Matricula: 3074               PER. 04/01/2023 – 03/01/2024 
 

     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos convalidados desde 01 de fevereiro de 2024. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 06 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 45/2024 

 
                                                  SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, é 

       
RESOLVE: 

 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade MYLENA SILVA COSTA DAMIM, brasileira, casada, inscrita 
no CPF/MF nº 091.212.999-94 e cédula de identidade RG nº 13.412.712-0 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando e retroagindo os seus efeitos desde 02 de fevereiro de 2024. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 07 de fevereiro de 2024. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 

 
        (Ref. PSP. n.º 001/2022 de 27/05/2022) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Público – PSP nº 001/2022 
do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 21/02/2024, no horário de expediente, 
munida dos documentos constantes do item 2.3 do Edital de Abertura do PSP nº 001/2022, 
bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
11. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
12. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

13. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
14. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
15. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
16. Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de 

proventos, na forma disposta nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI do art. 37 da 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, informar o cargo, órgão ao 
qual pertence e carga horária; 

17. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                               CARGO: 
 
MARIA RAFAELA RIBEIRO ROSA                                    EDUCADOR INFANTIL 
DAIANE RENATA DOS SANTOS SILVA                         EDUCADOR INFANTIL 
ALESSANDRA ANGELINA DA CUNHA                                 EDUCADOR INFANTIL 

 
A convocada deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 08 de fevereiro a 21 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento da convocada e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 44/2024 

 
 Súmula: Desclassifica candidata aprovada no 

Processo Seletivo Simplificado – PSS, no cargo De 
Recepcionista. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS 02/2023 para o cargo, citado abaixo, convocada pelo Edital de 
Convocação nº 06/2024 de 05.02.2024, em virtude de sua desistência. 

 
EMANUELLI BORGES DE MORAIS                                         RECEPCIONISTA 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          
 

Paço Municipal 07 de fevereiro de 2024. 
                                                   

                     Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2024 

 
        (Ref. PSS. n.º 02/2023 de 14/06/2023) 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
 

CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 
02/2023 do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 21/02/2024, no horário de expediente, 
munida dos documentos constantes do item 15.1 do Edital de Abertura do PSS nº 02/2023, 
bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de inexistência de antecedentes cíveis e criminais transitados em julgado, 

referente a improbidade administrativa e crimes dolosos, emitido no (s) Fórum (ns) da 
(s) Comarca (s) em que o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

11. Certidão de Nascimento, Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 
caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 

12. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
13. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

14. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
15. Diploma e/ou Certificado de Conclusão do curso específico, conforme exigência 

contida no item 5.1 deste Edital; 
16. Declaração de inexistência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
regime geral de previdência social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
excetuado as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição 
Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 
da Constituição Federal, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

17. Cópia do Registro do Conselho Regional da categoria;  
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

CANDIDATO:                               CARGO: 
 

ANA CAROLINA SEGATI DOS SANTOS                             RECEPCIONISTA 
 

A convocada deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 08 de fevereiro a 21 de fevereiro de 2024, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
O não comparecimento da convocada e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2024. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 

CREDENCIAMENTO 004/2023 
 

CONTRATO Nº 021/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TATIANE AUGUSTO DE MELO 
CPF DO CONTRATADO 087.442.479-82 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 15.624,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 3.124,80 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E QUATRO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 18.748,80 (DEZOITO MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 
CREDENCIAMENTO 004/2023 

 
CONTRATO Nº 0173/2023 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANA PAULA DA CRUZ MARQUES 
CPF DO CONTRATADO 059.577.529-24 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 32.058,60 (TRINTA E DOIS MIL, CINQUENTA E 

OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 6.411,72 (SEIS MIL QUATROCENTOS E ONZE 

REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 38.470,32 (TRINTA E OITO MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICAÇÃO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

RESTOS A 
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b) ²

Despesas Variáveis
      Obrigações Patronais

      Pensões

Terceirização (§ 1º do art. 18 da 

Terceirização (exceto elemento 34)
   Despesa com Pessoal não 
Executada Orçamentariamente
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º 

   Indenizações por Demissão e 
Incentivos à Demissão Voluntária
   Decorrentes de Decisão Judicial de 
período anterior ao da apuração
   Despesas de Exercícios Anteriores 
de período anterior ao da apuração³

financeiros repassados pela União 

agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias (§ 

– ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:21 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:51

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

financeiros repassados pela União 

§§12 a 15
   Instrução Normativa TCE/PR 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (X) (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

NOTA:
1. Aplica-se também ao Poder Legislativo esta MEMÓRIA DE CÁLCULO, no entanto, se faz necessário ajustá-la de acordo com o disposto na LRF.
2. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores da coluna: "INSCRITAS EM  RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)", relativos aos valores inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. No entanto, excepcionalmente,  para o exercício de 2023, considerando que houve ajuste no cálculo desta coluna, estes valores poderão ser divergentes dos apurados em 2022.
3. Na linha denominada "Despesas de exercícios anteriores de período anterior ao da apuração" não serão apresentados valores, tendo em vista que no momento que a entidade efetua o reconhecimento e apropriação de despesas não empenhadas, por meio da utilização das tabelas: 
DespesaNaoEmpenhada e ApropriacaoDespesaNaoEmpenhada do SIM-AM, estes valores já são incluídos/deduzidos nas respectivas linhas do demonstrativo de acordo com a despesa (Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis; Obrigações Patronais...).
4. A partir de 2021, os valores repassados ao RPPS a título de cobertura de insuficiências financeiras e  déficit financeiro, especificamente nas  contas cdClasse + cdGrupo + cdSubGrupo + cdTitulo + cdSubtitulo + cdItem + cdSubItem = 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.3.2.02.01, serão deduzidos dos valores 
apurados na linha Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados do quadro da DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF), deste demonstrativo. Destaca-se, ainda, que a partir de 2022 cada poder (executivo e legislativo) deverá efetuar o repassse para cobertura do déficit para 
possibilitar o ajuste do cálculo.
5. De acordo com o art. 15, da LC 178, o Poder ou órgão cuja despesa total com pessoal ao término do exercício de 2021 estiver acima do limite estabelecido no art 20 da LRF poderá eliminar o excesso à razão de, pelo menos, 10% (dez por cento) a cada exercício a partir de 2023, de forma que, ao final 
de 2032, cada Poder ou órgão esteja enquadrado nos limites estabelecidos no art. 20 da LRF. 
5.1. A verificação da redução será apresentada no demonstrativo do último quadrimestre/semestre de cada ano, a partir de 2023.
5.2. Caso a redução de 10% não tenha sido observada ao final de determinado exercício, aplicam-se as restrições do §3º do art. 23 da LRF. No entanto, havendo a regularização no primeiro ou no segundo quadrimestre do exercício seguinte, as restrições serão suspensas a partir da constatação da 
redução.
5.3. Caso o Poder ou órgão se enquadre no limite antes do prazo de 10 anos estabelecido pela Lei, eles passarão a observar, no momento do enquadramento, as contagens de prazo e as disposições do art. 23 da LRF.
5.4. O disposto no art. 15 da LC 178/2021 não se aplica aos Poderes ou órgãos que não estiverem com o limite da despesa com pessoal excedido ao final do exercício de 2021. Assim, caso o ente ultrapasse o limite em momento posterior (por exemplo, no primeiro quadrimestre/semestre de 2022) deverá 
observar as contagens de prazo e as disposições estabelecidas no caput do art. 23 da LRF.
6. A Instrução Normativa TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/22, deixa de ser aplicada para fins de apuração do índice de pessoal com base na Instrução Normativa TCE/PR 174/2022, publicada em 16/08/2022 no Diário Eletrônico do TCE-PR.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

ORIGEM DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE 

DE
CAIXA BRUTA

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos Empenhados e 

Não Liquidados
Demais

Obrigações

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA
VERIFICADA

DISPONIBILIDADE 
DE

CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA 
INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS / 

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO  

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO

De Exercícios 
Anteriores

Do Exercício De Exercícios 
Anteriores

Financeiras (CONSÓRCIO 
PÚBLICO)

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) ¹

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g)=(a-(b+c+d+e)-f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS 
VINCULADOS (I)

 9.044.899,05  2.447,13  634.196,44  3.293,45  219.712,74  8.185.249,29  4.381.548,26  0,00  3.803.701,03

Transferências do 
FUNDEB

 243.477,93  0,00  0,00  0,00  0,00  243.477,93  1.383,41  0,00  242.094,52

Transferências Voluntárias  1.608.860,56  0,00  0,00  0,00  0,00  1.608.860,56  4.154.541,61  0,00 - 2.545.681,05

Alienação de Bens  424.690,21  0,00  0,00  0,00  0,00  424.690,21  0,00  0,00  424.690,21

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contratos de Rateio de 
Consórcios Públicos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de 
Programas

 3.512.218,43  2.447,13  284,30  3.293,45  0,00  3.506.193,55  157.681,77  0,00  3.348.511,78

Antecipação da Receita 
Orçamentária - ARO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Voluntárias 
– Emendas Individuais (§ 
13, art. 166 da CF)

 1.790.506,21  0,00  300.416,48  0,00  0,00  1.490.089,73  43.026,20  0,00  1.447.063,53

Apoio Financeiro aos 
Municípios - AFM

 370.256,23  0,00  0,00  0,00  0,00  370.256,23  0,00  0,00  370.256,23

Cessão Onerosa – Pré-Sal  994,76  0,00  0,00  0,00  0,00  994,76  0,00  0,00  994,76

Valores Restituíveis  219.712,74  0,00  0,00  0,00  219.712,74  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Origens  874.181,98  0,00  333.495,66  0,00  0,00  540.686,32  24.915,27  0,00  515.771,05

TOTAL DOS RECURSOS 
NÃO VINCULADOS (II)

 3.342.301,85  30.133,39  188.304,17  106.013,77  0,00  3.017.850,52  557.277,89  0,00  2.460.572,63

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:52

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   
Recursos Ordinários / 
Livres

 3.342.301,85  30.133,39  188.304,17  106.013,77  0,00  3.017.850,52  557.277,89  0,00  2.460.572,63

TOTAL (III) = (I + II)  12.387.200,90  32.580,52  822.500,61  109.307,22  219.712,74  11.203.099,81  4.938.826,15  0,00  6.264.273,66

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ²

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  12.387.200,90  32.580,52  822.500,61  109.307,22  219.712,74  11.203.099,81  4.938.826,15  0,00  6.264.273,66

NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:52

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “ ”)                                                                                                                                                                                                                   
Recursos Ordinários / 
Livres

 3.342.301,85  30.133,39  188.304,17  106.013,77  0,00  3.017.850,52  557.277,89  0,00  2.460.572,63

TOTAL (III) = (I + II)  12.387.200,90  32.580,52  822.500,61  109.307,22  219.712,74  11.203.099,81  4.938.826,15  0,00  6.264.273,66

REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Capitalização (Plano 
Previdenciário) ²

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Fundo em 
Repartição (Plano 
Financeiro)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Recursos Vinculados ao 
RPPS - Taxa de 
Administração

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (V) = (III + IV)  12.387.200,90  32.580,52  822.500,61  109.307,22  219.712,74  11.203.099,81  4.938.826,15  0,00  6.264.273,66

NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:52

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL- CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - Anexo 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA – 
   Dívida Mobiliária
   Dívida Contratual
      Empréstimos

      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

      Parcelamento e Renegociação de dívidas

         De Contribuições Previdenciárias
         De Demais Contribuições Sociais

         Com Instituição Não Financeira
      Demais Dívidas Contratuais
   Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – 
Vencidos e não Pagos
   Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – – 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da 

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não 
incluídos na DC)

RP NÃO-PROCESSADOS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:21 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:53

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:53

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– ANEXO 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “ ”  e art. 40,  §1º)

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

GARANTIA CONCEDIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS  EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 1º 

Quadrimestre Até 2º Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

   Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:53

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR REALIZADO
No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Mobiliária                                                                                                                                                           

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                              
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

      Empréstimos                                                                                                                                               
      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                    
      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços                                          
      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)                                 
      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ 

RGF - ANEXO 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                                                                             

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                                                                                         

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                                                                                                                  

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + 
VII - Ia - IIa)                                                                                                                                                                                
                          

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS                                                                                                                                      

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF)                                                                                            

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                                                                               

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:53

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA No quadrimestre de referência Até o quadrimestre de referência (a)

Parcelamentos de Dívidas                                                                                                                                                      

   Contribuições Previdenciárias                                                                                                                                           

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas                                                                

Demais Contribuições Sociais                                                                                                                                               

NOTA:
1. Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No 
entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCLA

– 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Externas e Internas
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:23 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:54

NOTA: Nas colunas "INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO" e "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)", do quadro "RESTOS A PAGAR", não foram considerados os valores relativos ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. Observa-se, entretanto, que os valores do RPPS estão 
apresentados no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

– ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “ ” “ ” do inciso II e § 1º)  

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA
(a)

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

(a-c)

INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I)4

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas
Contribuições para Entidades Privadas de 
Serviço Social e de Formação Profissional
Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública

Exploração do Patrimônio Imobiliário do 

Valores Mobiliários
Delegação de Serviços Públicos Mediante 
Concessão, Permissão, Autorização ou 
Licença
Exploração de Recursos Naturais

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS
Serviços Administrativos e Comerciais 

Serviços e Atividades Referentes à 
Navegação e ao Transporte
Serviços e Atividades referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

Indenizações, Restituições e 

Patrimônio Público

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:54

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Transferências da União e de suas 

Transferências dos Estados e do Distrito 

Transferências dos Municípios e de suas 

Transferências de Instituições Privadas
Transferências de Outras Instituições 
Públicas
Transferências do Exterior

Transferências de Pessoas Físicas
Transferências Provenientes de Depósitos 
Não Identificados
Demais Transferências de Capital

Integralização do Capital Social
Remuneração das Disponibilidades do 

Resgate de Títulos do Tesouro

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)4

OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
Operações de Crédito - Mercado Interno

Mobiliária

Operações de Crédito - Mercado Externo

Mobiliária

DÉFICIT (VI)¹

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Recursos Arrecadados em Exercícios 

Superávit Financeiro Utilizado para 
Créditos Adicionais
Reabertura de Créditos Adicionais²

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:54

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e) No 

Bimestre
Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No 
Bimestre

Até o Bimestre 
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:54

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESAS DOTAÇÃO DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM 

RESTOS

INICIAL
(d)

ATUALIZADA 
(e) No 

Bimestre
Até o Bimestre 

(f) (g) = (e-f) No 
Bimestre

Até o Bimestre 
(h) (i) = (e-h)

ATÉ O 
BIMESTRE (j)

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(k)

ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ORÇAMENTÁRIAS) (IX)

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
Amortização da Dívida Interna
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas

SUPERÁVIT (XIII)

³

NOTA:
1. A linha denominada DÉFICIT, de acordo com o disposto no MDF, é calculada até o quinto bimestre pelas DESPESAS LIQUIDADAS e no sexto pelas DESPESAS EMPENHADAS.
2. A linha Reabertura de Créditos Adicionais não consta no mapeamento da STN, no entanto, ela tem por finalidade registrar os valores relativos às alterações orçamentárias por meio do 
idTipoOperacaoCreditoAdicional = 3 (Reabertura por Suplementação).
3. Os valores da linha RESERVA DO RPPS, coluna DESPESAS EMPENHADAS, refere-se ao resultado orçamentário apurado na Entidade RPPS.
4. As receitas intraorçamentárias (cdCategoriaEconomica 7 e 8) e despesas intraorçamentárias (cdModalidade igual a 91 e cdSubfuncao diferente de 997), quando existentes, deverão ser apresentadas em 
tabela separada, contendo o mesmo nível de desdobramento das orçamentárias, sendo que o total deverá ser igual ao valor registrado nas linhas RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) e DESPESAS 
(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX).

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

– ANEXO 11 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso III)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

– ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis
Alienação de Bens Intangíveis

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA 

(d)

LIQUIDADAS

(e)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(f)

SALDO A 
EXECUTAR

(g) = (d - (e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral da Previdência Social
Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022 (h) 2023 (i)  = (ib - ( iie + iif)) SALDO ATUAL

(j) = (IIIh + IIIi)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

– 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  757.900,00  757.900,00  982.546,30 129,64

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  37.100,00  37.100,00  7.081,78 19,09

   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  318.000,00  318.000,00  346.388,33 108,93

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  127.200,00  127.200,00  179.327,40 140,98

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF  275.600,00  275.600,00  449.748,79 163,19

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  18.113.280,00  18.113.280,00  19.761.461,58 109,10

   Cota-Parte IPI-Exportação
   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (III) = (I + II)  18.871.180,00  18.871.180,00  20.744.007,88 109,92

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

(Por Subfunção e Categoria 
Econômica)

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  199.014,27  756.194,51  372.432,54 49,25  372.432,54 49,25  366.277,52 48,44  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (V)

 4.257.140,00  6.254.426,37  5.790.031,37 92,57  5.635.496,36 90,10  5.601.175,00 89,56  154.535,01

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  6.162.463,91  6.007.928,90  5.967.452,52

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 
Exercícios Anteriores (XIV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  6.162.463,91  6.007.928,90  5.967.452,52

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹  3.050.862,73  2.896.327,72  2.855.851,34

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
(VI)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.456.154,27  7.010.620,88  6.162.463,91 87,90  6.007.928,90 85,70  5.967.452,52 85,12  154.535,01

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 
/ III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

 29,71  28,96

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL LIMITE NÃO CUMPRIDO

 MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Diferença de limite não cumprido em 2023
Diferença de limite não cumprido em 2022
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO²

Valor Mínimo 
para aplicação 

em ASPS 
(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 
exercício

(p)

RPNP 
Inscritos 

Indevidament
e no Exercício 

s/ 
Disponibilida
de Financeira

q = (XIIId)

Valor inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite

(r) = (p - (o + 
q)), se < 0, 

então (r) = 0

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
Pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença 
entre o valor 

aplicado além 
do limite e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - 
u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO INICIAL ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  769.560,00  769.560,00  2.115.507,90 274,90

   Proveniente da União

   Proveniente de outros Municípios
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS 
À SAÚDE (XXIX)

 0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  44.520,00  44.520,00  418.873,33 940,87

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANC. OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)  0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO Saldo Inicial Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO

24 § 1º e 2º DA LC 141/2012
(w) Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A 
COMPENSAR (XXVII)

-  272.894,41  272.894,41  272.894,41 -

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:55
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) 
= (XXVIII + XXIX + XXX)

 814.080,00  814.080,00  2.534.381,23 311,32

DESPESAS COM SAÚDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  642.890,00  3.618.350,68  2.098.639,68 58,00  2.003.023,25 55,36  2.002.606,77 55,35  95.616,43

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL (XXXIII)

 129.320,00  1.220.817,01  286.633,36 23,48  216.173,36 17,71  216.173,36 17,71  70.460,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 
(XXXIV)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  14.840,00  14.840,00  100,00 0,67  100,00 0,67  100,00 0,67  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  27.030,00  27.030,00  4.819,37 17,83  4.819,37 17,83  4.819,37 17,83  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:10 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:55

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 814.080,00  4.881.037,69  2.390.192,41 48,97  2.224.115,98 45,57  2.223.699,50 45,56  166.076,43

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM RECURSOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

INICIAL ATUALIZADA
(c)

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

Até o Bimestre
(f)

%
(f/c) x 100

Restos a Pagar 
não Processados

(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX + 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = 
(XI + XXXIX)

 5.270.234,27  11.891.658,57  8.552.656,32 71,92  8.232.044,88 69,23  8.191.152,02 68,88  320.611,44

1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a 
pagar processados e não processados (regra nova).
3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
1 - RECEITA DE IMPOSTOS  757.900,00  982.546,30

– 
   1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – 
   1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

– 
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.173.280,00  21.249.998,71

   2.1 - Cota-Parte FPM  14.840.000,00  16.609.589,83

      2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea 'b'
      2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas 'd' e 'e'

   2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

   2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.931.180,00  22.232.545,01

4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5))

 3.622.656,00  3.952.292,32

5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO 
FUNDEB (=) 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) (+) 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

 1.360.139,00  1.605.843,94

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.843.340,00  2.227.910,09

   6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.843.340,00  2.209.430,68

      6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00  612,89

      6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00  0,00

      6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

   6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0,00  17.866,52

      6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1–4)¹ - 1.779.316,00 - 1.798.575,41

RECURSOS RECEBIDOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES E 

NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
VALOR

8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  86.317,38

   8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
   8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 
(6 + 8)

 2.314.227,47

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB  2.151.581,93  2.072.132,95  2.070.749,54  2.070.749,54  1.383,41

   10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.852.092,81  1.796.523,99  1.796.523,99  1.796.523,99  0,00

      10.1.1 - Educação Infantil

      10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.1.4 - Educação Especial
      10.1.5 - Administração Geral
   10.2 - OUTRAS DESPESAS  299.489,12  275.608,96  274.225,55  274.225,55  1.383,41

      10.2.1 - Educação Infantil

      10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4 - Educação Especial
      10.2.5 - Administração Geral

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM 
RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

 2.012.187,16  2.012.187,16  2.012.187,16  0,00  0,00  0,00

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

Transferências de Impostos
   11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF
   11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT
   11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR
12 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
13 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
- VAAT Aplicadas na Educação Infantil
14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 

INDICADORES - Art. 212-A, 
inciso XI e § 3º - 

Constituição Federal²

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR 
APLICADO

(k)

VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% 
APLICADO

(m)
15 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
16 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil
17 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

INDICADOR - 
Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

% 
NÃO APLICADO

(r)

18 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

INDICADOR -
Art.25, § 3º-Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(u)

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB  195.672,48 - 34.285,24  0,00  59.945,79 - 94.231,03  140,57

Transferências de Impostos
   19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

 (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS

 5.488.054,35  2.581.385,92  2.445.665,59  2.395.072,94  135.720,33

   20.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   20.3 - Educação de Jovens e Adultos
   20.4 - Educação Especial
   20.5 - Administração Geral

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE 
LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR 

25 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ 

26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO 

27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 
26 + 27)

 6.513.017,29

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  5.558.136,25  6.513.017,29  29,29

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

 (Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

 7.238.756,28  4.485.917,97  4.350.197,64  4.301.345,94  135.720,33

   21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL  2.714.809,23  1.730.633,98  1.685.937,98  1.685.855,83  44.696,00

      21.1.2 - Pré-escola

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 
DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE⁸

SALDO INICIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  154.114,74  44.319,10  75.438,80  20.660,95  58.014,99

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

 298.920,00  422.502,94

   31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 245.920,00  301.839,60

      31.1.1 - Salário-Educação

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE
   31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
   31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
 (Por Subfunção)⁶

DOTAÇÃO
ATUALIZADA¹⁵

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS 
COM DEMAIS RECEITAS

 568.034,77  983.738,09  930.355,15  923.816,15  53.382,94

   32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

   32.3 - ENSINO MÉDIO

   32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  8.207.671,05  5.637.256,96  5.446.770,28  5.389.638,63  190.486,68

   33.1 - Despesas Correntes  7.694.738,74  5.582.008,22  5.408.847,26  5.351.715,61  173.160,96

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

   33.2 - Despesas de Capital  512.932,31  55.248,74  37.923,02  37.923,02  17.325,72

      33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – 

NOTA:
1. Se o resultado líquido da transferência do FUNDEB (linha 7) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB; Se < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do 
exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional".
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9. Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será considerado as despesas 
executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021.
10. Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO.
11. Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício.
12. O valor da linha 23 (s) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.
13. O valor da linha 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar), Coluna FUNDEB, é composto por RAP pago e despesa orçamentária empenhada na Função 12 – Educação, pagos com recursos do FUNDEB, 
independentemente de eles terem sido computados nos indicadores do Fundeb e apuração do limite mínimo constitucional do MDE.
14. A coluna 'VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ANTERIOR (r)', relativa às linha 23, 23.1, e 23.2, apresenta o resultado da execução orçamentária do exercício anterior (nrAno-1) dos recursos com idOrigemRecurso = 2 - FUNDEB, inclusive 
quando este for deficitário.
15. A coluna DOTAÇÃO ATUALIZADA (c) do quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO, linhas 41 a 46, poderá ter valor menor que a coluna DESPESAS EMPENHADAS (d), já que no quadro são consideradas também as despesas cdOrigemFonte = 1, 
combinadas com cdGrupoFonte <> 1, sendo esta uma informação somente da execução da despesa.

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO 
BANCÁRIA

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos 

37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES¹ TOTAL PREVISÃO 

ESPECIFICAÇÃO Jan/2023 Fev/2023 Mar/2023 Abr/2023 Mai/2023 Jun/2023 Jul/2023 Ago/2023 Set/2023 Out/2023 Nov/2023 Dez/2023 (ÚLTIMOS 12 
MESES)

ATUALIZADA 
2023

   Receita Tributária

      Outras Receitas Tributárias
   Receita de Contribuições

      Rendimentos de Aplicação Financeira

   Receita Agropecuária

   Receita de Serviços
   Transferências Correntes

      Transferências LC 87/1996
      Transferências LC 61/1989
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

DEDUÇÕES (II)
   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência³
   Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 

   Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários
   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  2.099.935,15  2.133.309,91  1.909.544,79  1.696.223,23  1.945.770,05  1.815.460,31  2.481.815,28  1.615.892,89  1.777.448,83  2.542.751,28  2.411.147,36  3.477.622,17  25.906.921,25  20.827.414,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = 
(III - IV)

 2.099.935,15  2.133.309,91  1.659.544,79  1.696.223,23  1.945.770,05  1.715.460,31  2.381.815,28  1.615.892,89  1.777.448,83  2.337.571,28  2.299.822,36  3.477.622,17  25.140.416,25  20.827.414,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 2.078.704,93  2.114.610,10  1.635.488,43  1.674.698,91  1.923.482,06  1.693.219,61  2.359.571,76  1.593.570,11  1.755.296,35  2.315.392,36  2.077.729,22  3.436.944,33  24.658.708,17  20.827.414,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:54

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

– ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)   

comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI - VII)

 2.078.704,93  2.114.610,10  1.635.488,43  1.674.698,91  1.923.482,06  1.693.219,61  2.359.571,76  1.593.570,11  1.755.296,35  2.315.392,36  2.077.729,22  3.436.944,33  24.658.708,17  20.827.414,00

1. Receita realizada líquida corresponde à arrecadação da receita com idTipoOperacaoReceita=1 menos as arrecadações com idTipoOperacaoReceita 2, 3, 4 ou 99, conforme as tabelas RealizacaoMensalReceitaFonte e EstornoRealizacaoMensalReceitaFonte.
2. As tabelas TipoOperacaoReceita, OrigemRecurso e FontePadrao utilizadas no cálculo do Demonstrativo estão disponíveis no Layout do SIM-AM.
3. Na linha Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência relativa às DEDUÇÕES (II), para os meses de 2022, são consideradas somente receitas relativos à Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência, face a inclusão neste demonstrativo da linha Rendimentos de Aplicações de Recursos 
Previdenciários, a partir de 2022.
4. De acordo com a metodologia de cálculo da STN: 'Incluídas as contas de Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio, pois tratam-se de receitas de Contribuições Patronais de servidores. cedidos de um ente para o outro'.
5. Na linha Compensação Financ. entre Regimes de Previdência estão sendo computadas, também, as receitas previdenciárias intraorçamentárias registradas na cdCategoriaEconomica = 1, quando o correto é na cdCategoriaEconomica = 7.

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:07 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:54

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

– ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  10.525.137,66  7.198.194,57  3.004.881,23  4.193.313,34  3.326.943,09

   Investimentos  10.471.237,66  7.146.266,25  2.952.952,91  4.193.313,34  3.324.971,41

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida  53.900,00  51.928,32  51.928,32  0,00  1.971,68

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  10.525.137,66  7.198.194,57  3.004.881,23  4.193.313,34  3.326.943,09

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II)  10.525.137,66  7.198.194,57  3.326.943,09

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:09 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

– ANEXO 9 (LRF, Art. 53, § 1º, inciso I)                                                                                                                                                                 R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

 ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

DESPESAS INSCRITAS 
EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(f) = (d-e)

DESPESAS DE CAPITAL  10.525.137,66  7.198.194,57  3.004.881,23  4.193.313,34  3.326.943,09

   Investimentos  10.471.237,66  7.146.266,25  2.952.952,91  4.193.313,34  3.324.971,41

   Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Amortização da Dívida  53.900,00  51.928,32  51.928,32  0,00  1.971,68

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  10.525.137,66  7.198.194,57  3.004.881,23  4.193.313,34  3.326.943,09

RESULTADO PARA APURAÇÃO DE REGRA DE OURO III = (I-II)  10.525.137,66  7.198.194,57  3.326.943,09

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:09 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

– 
ACIMA DA LINHA

PREVISÃO Até o Bimestre / 2023

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
   Contribuições

      Aplicações Financeiras (II)

   Transferências Correntes

      Cota-Parte do IPI - Municípios
      Transferências do FUNDEB
      Outras Transferências Correntes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - 
(II + III)]

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

   Operações de Crédito (VIII)
   Amortização de Empréstimos (IX)
   Alienação de Bens

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS
RESTOS A

PAGAR
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS
(a)

PROCESSADOS
PAGOS

(b)
LIQUIDADOS PAGOS 

(c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

   Juros e Encargos da Dívida (XIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

   Inversões Financeiras

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)
      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)
      Outras Alienações de Bens
   Transferências de Capital
      Convênios
      Outras Transferências de Capital

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
      Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV)
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)  20.385.814,00  28.558.401,17

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

 20.375.214,00  28.558.401,17

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
      Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XXVII)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) 
= [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + 
XXX)

 40.715.721,17  30.898.877,74  25.960.051,59  25.137.550,98  196.615,13  2.088.587,49  2.086.212,36

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + 
XXVIII + XXIX)

 40.705.121,17  30.898.877,74  25.960.051,59  25.137.550,98  196.615,13  2.088.587,49  2.086.212,36

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
[XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]  1.138.022,70

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa 
- (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]  1.138.022,70

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

JUROS NOMINAIS Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  
XXXV + (XXXVI - XXXVII)  2.051.796,58

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ABAIXO DA LINHA

SALDO

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Em 31/Dez/2022
(a)

Até o Bimestre / 2023
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)

DEDUÇÕES (XL)

      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) - 8.874.754,14 - 10.316.988,10

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa 
- XLIIb)  1.442.233,96

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = 
(XI)

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XLVII)

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA 
DC (XLVIII)

OUTROS AJUSTES (XLXIX)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = 
[XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)]  2.027.635,48

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - 
(XXXVI - XXXVII)  1.113.861,60

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 03/02/2024 06:22 | Relatório emitido em: 03/02/2024 06:56
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 

CREDENCIAMENTO 004/2023 
 

CONTRATO Nº 019/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANA CRISTINA VILAÇA DO NASCIMENTO 
CPF DO CONTRATADO 084.933.659-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 15.624,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 3.124,80 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E QUATRO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 18.748,80 (DEZOITO MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 

CREDENCIAMENTO 004/2023 
 

CONTRATO Nº 018/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LUZIA CÉLIA DA SILVA 
CPF DO CONTRATADO 018.360.529-28 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 15.624,00 (QUINZE MIL SEISCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 3.124,80 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E QUATRO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 18.748,80 (DEZOITO MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA REAIS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE DE 

CREDENCIAMENTO 004/2023 
 

CONTRATO Nº 027/2023 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MARIA EDUARDA CANCELIERI GONÇALVES 
CPF DO CONTRATADO 101.536.059-71 
OBJETO  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS, SENDO 

PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS, PARA ATUAREM NA ÁREA DE 
SAÚDE, DEVENDO A CONTRATAÇÃO OCORRER CONFORME 
NECESSIDADE E O INTERESSE PÚBLICO, SUPRINDO ASSIM 
AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DEPARTAMENTO DE VAIÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO, NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, CONFORME EM ANEXO AO EDITAL 

DATA INICIAL DO CONTRATO 06/04/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE VALOR) 09/01/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 20.010,60 (VINTE MIL E DEZ REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 4.002,12 (QUATRO MIL, DOIS REAIS E DOZE 

CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 24.012,72 (VINTE E QUATRO MIL DOZE REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 

APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO 
NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Edição - 19.469publicação legal

REPUBLICAÇÃO: 
1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

CONTRATO Nº 001/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023 
 
 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
73.641.524/0001-35, com sede à Rua José de Anchieta, nº 1641 - Centro, nesta cidade, 
neste ato representado pela sua Diretora Presidente Srta. ALZIRA BARBOSA, brasileira, 
solteira, portadora da CI/RG nº 3.020.778-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 424.831.749- 
49, residente e domiciliado nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a Empresa 
PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 48.359.260/0001-84, com sede na Avenida João Paulino Vieira Filho, n.º 
45, na Cidade de Maringá-Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO 
FERRARI FRANCISCO, portador do CI/RG Nº 8.651.714-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº. 039.968.309-71, na Cidade de Maringá-Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos 
termos do Contrato nº 001/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2023, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, inciso II. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato, por um período de 
12 (doze) meses, de 09/01/2024 até 09/01/2025, conforme a cláusulas sexta e vigésima segunda 
do contrato em tela. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária 
utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 001/2023. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

 
Alto Paraná, 06 de fevereiro de 2024.                                                                                                 

 
 

 
FUNDO PREVIDENCIÁRIO 

MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

ALTO PARANÁ 

 
PLENUS GESTÃO PÚBLICA LTDA 

Contratada

 Contratante  
 
Test:______________________________                                     Test: _______________________________ 
CPF:                                   CPF

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

 

e-mail fundoprevidencia@altoparana.pr.gov.br 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 PORTARIA Nº 017/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 90 (noventa) dias, para servidor 

Municipal abaixo relacionado, conforme dispostos do artigo nº 155 do REGIME 

JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO 

NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 

PEDRO VAGNER PEREIRA 4341 04/02/2024 03/05/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 07 de fevereiro de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 016/2024 
 
 

SUMULA:  Exclui servidora da Portaria de nº. 157/2023. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei. 

 

  

R E S O L V E, 

   

Art. 1º. Exclui servidora, LUCIANE CASSIA GONÇALVES DA SILVA, relacionada na 

Portaria de férias nº. 153/2023 de 28 de dezembro de 2023. 

  

Art. 2º.  Ficam mantidos os demais termos da referida Portaria. 

 

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 07 de fevereiro de 

2024. 

 

 

         ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

PORTARIA Nº 016/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder como Gestor e Fiscais dos Contratos referente ao Processo Licitatório para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  CONFECÇÃO  E
INSTALAÇÃO  DE  PRÓTESES  DENTÁRIAS,  nos  termos  da  Resolução  nº25/2023  do
CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA
FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº358-1

ALESSANDRA KATIA SCOMPARINI FISCAL Nº 177-1

LETICIA BRIDI MONTEIRO SUPLENTE Nº439-1

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 07 de Fevereiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

PORTARIA Nº 016/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder como Gestor e Fiscais dos Contratos referente ao Processo Licitatório para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  CONFECÇÃO  E
INSTALAÇÃO  DE  PRÓTESES  DENTÁRIAS,  nos  termos  da  Resolução  nº25/2023  do
CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA
FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº358-1

ALESSANDRA KATIA SCOMPARINI FISCAL Nº 177-1

LETICIA BRIDI MONTEIRO SUPLENTE Nº439-1

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 07 de Fevereiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

PORTARIA Nº 016/2024

A Diretora Geral  do Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder como Gestor e Fiscais dos Contratos referente ao Processo Licitatório para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  CONFECÇÃO  E
INSTALAÇÃO  DE  PRÓTESES  DENTÁRIAS,  nos  termos  da  Resolução  nº25/2023  do
CIS/AMUNPAR.

NOME DO FISCAL CATEGORIA MATRÍCULA
FUNCIONAL

ELISÂNGELA ZAGO CAMPOS AGUIAR GESTOR Nº358-1

ALESSANDRA KATIA SCOMPARINI FISCAL Nº 177-1

LETICIA BRIDI MONTEIRO SUPLENTE Nº439-1

Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Paranavaí, 07 de Fevereiro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
        DIRETORA GERAL

 CIS/AMUNPAR

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

OBRIGATÓRIO POR TEMPO DETERMINADO. 
 

 INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Centro Universitário Unifatecie  
 UNIDADE CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná 
 ESTAGIARIO: Luzia Carmona Firmino 
 ÁREA DE ATUAÇÃO: Nutrição 
SUPERVISOR DO ESTÁGIO: Jairo Ricardo Lopes 
 INICIO DO ESTÁGIO: 05/02/2024 
FINAL DO ESTÁGIO: 29/04/2024 
CARGA HORÁRIA: 240 Horas 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 
2024. 

 
                Celso Maggioni 
           PREFEITO MUNICIPAL 
 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2024 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
13 24/b Rua Jatoba- Centro R$388,65 

185 11/b Rua Monte Branco - Centro R$388,65 
250 03 Rua castro Alves - Centro R$777,30 
457 07 Rua Inglaterra - Centro R$1554,60 
512 17/18/12-b Rua Italia - Centro R$1554,60 

5 5 Rua mandassaia - Maristela R$1554,60 
17 16 Rua Perobas - Maristela R$777,30 
14 09/B Rua Paranapanema - Maristela R$777,30 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2024 

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
13 24/b Rua Jatoba- Centro R$388,65 

185 11/b Rua Monte Branco - Centro R$388,65 
250 03 Rua castro Alves - Centro R$777,30 
457 07 Rua Inglaterra - Centro R$1554,60 
512 17/18/12-b Rua Italia - Centro R$1554,60 

5 5 Rua mandassaia - Maristela R$1554,60 
17 16 Rua Perobas - Maristela R$777,30 
14 09/B Rua Paranapanema - Maristela R$777,30 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

DECRETO N. º 31/2024 
 
 
SÚMULA: - Considera ponto facultativo o dia 12 
e parte do dia 14 de fevereiro de 2024 e dá outras 
providências. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e 
considerando o feriado de carnaval e à quarta-
feira de cinzas,  

 
            D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica considerado Ponto Facultativo os dias 12 (doze) de fevereiro de 2024 

(segunda-feira) e a parte da manhã do dia 14 (quatorze) de fevereiro de 2024, 
(quarta-feira) em função do feriado de carnaval do dia 13 (treze) de fevereiro 
(terça-feira) e a quarta-feira de cinzas no dia 14 (quatorze) de fevereiro, em 
todas as repartições públicas municipais, retornando as atividades normais 
a partir das 13h:30min do dia 14 de fevereiro de 2024. 

  
Art. 2º. Excetuam-se do dispositivo deste decreto os serviços cujos funcionamentos 

sejam de caráter essenciais e indispensáveis ao serviço público municipal, a 
critério do chefe do órgão.  

 
Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 
6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
  

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 007/2024 
 

DATA: 07 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

  PREFEITO  
 

 

 

 

 

 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR PROCEDIMENTO 
CIRURGICO DE TRU FLEP A LASER PARA MUNICIPE, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO UROPRIME CLÍNICA UROLÓGICA EIRELI 
CNPJ 32.386.226/0001-69 
ENDEREÇO RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 1345, CENTRO, SALA 02 – 

PARANAVAÍ/PR CEP 87703-370 
VALOR R$ 27.682,84 (VINTE E SETE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E DOIS 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/04/05/06/07/08  /2024. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 110/2023 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS GRÁFICOS, DESTINADOS À COMUNICAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS  PERTENCENTES AO PODER EXECUTIVO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024 
AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA – CNPJ: 11.383.230/0001-01 
LOTE 33:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Crachá identificador em OS 0,50 adesivado, completo 
horizontal com presilha móvel e alça na cor cristal, para 
identificação, 70mm x 100mm. 

UND 500 R$ 3,90 1.950,00 

   TOTAL: 1.950,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024 
LONQUINI GRAFICA LTDA – CNPJ: 10.195.399/0001-67, 
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

ADESIVO BOOP 20X6 IMP. DIG. 3M  UND 100 R$ 1,00 100,00 
   TOTAL: 100,00 

LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
 AGENDA COMERCIAL C/ 60PG. MOILO 
SULF. 90G 4X0 EM CAPA DURA 22X33 

UND 60 R$ 14,10 846,00 

   TOTAL: 846,00 
LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
Agenda personalizada com 380 páginas, impresso 
em papel sulfite 90g 4 x 4, capa e contracapas 
dura revestido em couchê 170g. 4 x 0 com 
identificador de páginas e elástico de fechamento. 

UND 200 R$ 23,41 4.682,00 

   TOTAL: 4.682,00 
LOTE 14:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
BLOCO DE ANOTAÇÃO 15 X 21 / 50 
FOLHAS 4X0 90G 

UND 160 R$ 4,19 670,40 

   TOTAL: 670,40 
LOTE 15:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
BLOCO DE ANOTAÇÕES 15 X 21 C/ 
50X1SULF. 90G 4X0 

UND 100 R$ 3,87 387,00 

   TOTAL: 387,00 
LOTE 16:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

BLOCO NUMERADO 50X 2 22 X 16 PARA 
TAXAS DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS E 
MAQUINAS 75G 

UND 50 R$ 5,49 274,50 

   TOTAL: 274,50 
LOTE 17:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIARIO 
BCI TAMANHO 21,5X31,5 90G 

UND 100 R$ 5,77 577,00 

   TOTAL: 577,00 
LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Boletim diario 21 x 31 sullfite sulf. 90 grs 
100x 1 1 x 0 

UND 300 R$ 5,69 1.707,00 

   TOTAL: 1.707,00 
LOTE 24:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CARNÊ IPTU C/10 FOLHAS 90G CAPA 
COUCHE 170G 4x0 MEDINDO 44x10. 

UND 5000 R$ 1,60 8.000,00 

   TOTAL: 8.000,00 
LOTE 25:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Cartaz 30 x 42cm em papel couchê brilho 
170g,artes variadas 

UND 1000 R$ 1,25 1.250,00 

   TOTAL: 1.250,00 
LOTE 26:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CARTAZ 32 X 46 COUCHE 170 GRS UND 500 R$ 1,95 975,00 
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4X0(COM ART. DIF.) 
   TOTAL: 975,00 

LOTE 27:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CARTAZ 34 X 64 COUCHE 170GRS 
4X0(COM ART. DIF.) 

UND 500 R$ 2,95 1.475,00 

   TOTAL: 1.475,00 
LOTE 28:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CARTAZ 64X44 EM PAPEL COUCHE 
170G 4X0 (COM ART. DIF.) 

UND 500 R$ 3,18 1.590,00 

   TOTAL: 1.590,00 
LOTE 29:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CARTEIRINHA DE LEITE DAS 
CRIANÇAS 28,00 X 13,00 180G 4X4 

UND 100 R$ 1,30 130,00 

   TOTAL: 130,00 
LOTE 31:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
COMPROVANTE DE ATENDIMENTO 
MÉDICO 12,5 X 19,5 SULFITE SULF. 90GRS 
50X1 1X0 

UND 600 R$ 2,99 1.794,00 

   TOTAL: 1.794,00 
LOTE 32:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CONTROLE DE PRÉ CONSULTA 21X31 
SULFITE SULF. 90 GRS 100X1 1X0 V/F 

UND 500 R$ 6,78 3.390,00 

   TOTAL: 3.390,00 
LOTE 34:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CRACHA PLASTIFICADO 8 X 6 CM 
EM PVC  

UND 150 R$ 3,88 582,00 

   TOTAL: 582,00 
LOTE 35:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
CRACHA PLASTIFICADO 8 X 6 CM EM 
PVC 4X0  

UND 100 R$ 3,90 390,00 

   TOTAL: 390,00 
LOTE 36:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE 25X17 AMARELO 90G 
4X0  

UND 2000 R$ 0,72 1.440,00 

   TOTAL: 1.440,00 
LOTE 37:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE OFICIO 90G 
4X0 

UND 1200 R$ 0,50 600,00 

   TOTAL: 600,00 
LOTE 38:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Envelope saco 18,5 x 24 cromia 90g 4 x 0 
plastificada c/furos e bolsa 

UND 100 R$ 1,49 149,00 

   TOTAL: 149,00 
LOTE 39:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE SACO 18,5 X 24 CROMIA 
90G 4X0  

UND 1000 R$ 0,88 880,00 

   TOTAL: 880,00 
LOTE 40:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE TIMBRADO 11,5 X 
29,0  

UND 1000 R$ 0,42 420,00 

   TOTAL: 420,00 
LOTE 41:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE TIMBRADO 17,5 X 25 90G 
4X0 em capa dura 22 x 33 

UND 1000 R$ 0,78 780,00 

   TOTAL: 780,00 
LOTE 42:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE TIMBRADO 17,5 X 25 
90G 4X0  

UND 800 R$ 0,74 592,00 

   TOTAL: 592,00 
LOTE 43:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE TIMBRADO 23 X 
11,5SULF. 90G 4X0  

UND 1200 R$ 0,58 696,00 

   TOTAL: 696,00 
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LOTE 44:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE TIMBRADO 23 X 11,5 
LABORATORIO SULF. 90G 4X0 

UND 6000 R$ 0,34 2.040,00 

   TOTAL: 2.040,00 
LOTE 45:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ENVELOPE TIMBRADO 24X34 90G 
4X0  

UND 1200 R$ 0,70 840,00 

   TOTAL: 840,00 
LOTE 46:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Envelope timbrado 26 x 
36 

UND 700 R$ 0,85 595,00 

   TOTAL: 595,00 
LOTE 49:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FICHA AMARELA 21 X 31 SUPER 
BOND 75 GRS 50X1 1X0 

UND 600 R$ 3,99 2.394,00 

   TOTAL: 2.394,00 
LOTE 50:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Ficha de check in de visitas programa de Saúde 
da família medidas 7cmx17, 5 (AxL).Blocos 
com 20 fichas em duas vias (com papel auto 
copiativo) 

UND 500 R$ 2,99 1.495,00 

   TOTAL: 1.495,00 
LOTE 51:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Ficha de inscrição e conta corrente de ISS/taxa 
de licença cadastro técnico econômico social 

UND 100 R$ 6,99 699,00 

   TOTAL: 699,00 
LOTE 52:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADOS 
33 X 48 FV - SULFITE 180GRS 4X0 

UND 80 R$ 2,75 220,00 

   TOTAL: 220,00 
LOTE 53:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
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FICHA DE VISITA DENGUE 18X11,5 
(PAPEL MAIS GROSSO) 

UND 1000 R$ 0,33 330,00 

   TOTAL: 330,00 
LOTE 54:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FICHA GERAL DE ATENDIMENTO 21X31 
SULFITE SULF. 90 GRS 100X1 1X0 V/F 

UND 200 R$ 7,79 1.558,00 

   TOTAL: 1.558,00 
LOTE 55:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Folder 15x21cm, papel couchê brilho 170g 
impressão frente e verso, artes variadas. 

UND 1000 R$ 0,33 330,00 

   TOTAL: 330,00 
LOTE 56:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Folder 15x21cm, papel couchê brilho 170g 
impressão somente na frente, artes variadas. 

UND 1000 R$ 0,33 330,00 

   TOTAL: 330,00 
LOTE 57:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FOLDER 22X32 COUCHE 170G 
4X4 

UND 200 R$ 0,87 174,00 

   TOTAL: 174,00 
LOTE 58:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Folder 22 x 32 d/v couchê 170g 4 x 0 c/2 
vincos e dobrado 

UND 500 R$ 0,85 425,00 

   TOTAL: 425,00 
LOTE 59:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FOLDER 22 X 32 F/V COUCHE 170 GRS 
4X0 C/2 VINCOS E DOBRADO 

UND 200 R$ 0,89 178,00 

   TOTAL: 178,00 
LOTE 61:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
GUIA DE REFERENCIA E CONTRA 
REFERENCIA 15 X 21 F/V 50 X 2 1X0 

UND 1000 R$ 2,19 2.190,00 

   TOTAL: 2.190,00 
LOTE 62:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PASSAGEM DO TRANSPORTE NO 
ONIBUS  PICOTADO, 14X10 1X0 

UND 250 R$ 2,48 620,00 

   TOTAL: 620,00 
LOTE 63:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Pasta individual de alunos 58 cm x 38 cm 
sulfite 240g com abas e dois vincos 
personalizada 

UND 500 R$ 1,87 935,00 

   TOTAL: 935,00 
LOTE 64:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PASTA TRIPLEX 300GRS 32 X 64 CM 
IMPRESSÃO 1 X 0 PLASTIFICADA C/ 
FURO 

UND 1000 R$ 2,59 2.590,00 

   TOTAL: 2.590,00 
LOTE 65:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PASTA TRIPLEX 300GRS 33 X 23 - 
IMPRESSÃO 4X0 - PLASTIFICADA C/ 
FUROS E BOLSA 

UND 100 R$ 3,48 348,00 

   TOTAL: 348,00 
LOTE 66:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PASTA TRIPLEX 300 GRS 33 X 48 CM 
IMPRESSÃO 4X0 PLASTIFICADA C/ FURO 
E BOLSA 

UND 1200 R$ 1,47 1.764,00 

   TOTAL: 1.764,00 
LOTE 67:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PASTA TRIPLEX 300GRS 33 X 48 - 
IMPRESSÃO CROMIA - PLASTIFICADA 

UND 500 R$ 1,96 980,00 

   TOTAL: 980,00 
LOTE 69:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Porta documento tipo vinil, timbrado (timbre e 
dados do município), 77.5 tamanho do produto 
aberto 24,5cm x 8,5cm 

UND 800 R$ 2,33 1.864,00 

   TOTAL: 1.864,00 
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LOTE 70:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PRESCRIÇÃO MÉDICA 21 X 31 SULFITE 
SULF. 90GRS 100 X 1 1X0 

UND 300 R$ 8,65 2.595,00 

   TOTAL: 2.595,00 
LOTE 71:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE 
DA DENGUE 21X31 SULFITE SULF. 90 
GRS 100X1 1X0 

UND 200 R$ 8,59 1.718,00 

   TOTAL: 1.718,00 
LOTE 72:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECEITUÁRIO AZUL 15 X 21 SULFITE 
75GRS NUM. 50X1 1X0 

UND 600 R$ 3,68 2.208,00 

   TOTAL: 2.208,00 
LOTE 73:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Receituário branco 15 x 21 sulfite 75 grs 
50x 1 1x0 

UND 700 R$ 2,39 1.673,00 

   TOTAL: 1.673,00 
LOTE 74:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RECEITUARIO CARBONADO 16 X 22 - 
50X2 1X0  

UND 1000 R$ 4,39 4.390,00 

   TOTAL: 4.390,00 
LOTE 75:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
RELATORIO DE ENFERMAGEM 31 X 21 
F/V SULFITE SULF. 90GR 100X1 

UND 600 R$ 7,99 4.794,00 

   TOTAL: 4.794,00 
LOTE 76:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
REQUERIMENTO DE COMBUSTIVEL 
16X21,2 - 50X3 PAPEL COPIATIVO 

UND 300 R$ 8,89 2.667,00 

   TOTAL: 2.667,00 
LOTE 77:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
REQUISIÇÃO DE LIBERAÇÃO DE UND 1000 R$ 4,54 4.540,00 
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EXAMES CARBONADO 16X22 - 50X2 1X0 
   TOTAL: 4.540,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2024 
NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA – CNPJ: 18.486.182/0001-18 
LOTE 60:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Formulário contínuo de nota fiscal do produtor 
tamanho 280 x 240mm, 04 vias, papel auto copiado, 
caixa com 500 jogos. A nota deve conter 04 cores 
consecutivamente preto/branco, vermelho, azul e verde 

CX 70 R$ 
190,00 

13.300,00 

   TOTAL: 13.300,00 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024 
R A BERTELLI ENCADERNAÇÕES – CNPJ: 08.766.492/0001-32 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Adesivo em vinil com impressão digital acima de 
15.4 600dpi. /plotado/ perfurado /jateado, para 
vitrines, placas e veículos, a arte deverá ser 
confeccionada pela empresa vencedora do item, 
aprovado e aplicado em local determinado pela 
depto /secret. com garantia no mínimo de 1 (um) 
ano. 

M² 300 R$ 49,25 14.775,00 

   TOTAL: 14.775,00 
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Adesivo em vinil com impressão digital 
de até 1200dpi para adesivagem 10.9 
0,00 % de veículos, a arte deverá ser 
confeccionada pela empresa vencedora 
do item, com a aprovação do 
depto./secret. Requisitante, instalado no 
veículo/local com garantia de no 
mínimo 1 ano. 

M² 300 R$ 63,75 19.125,00 

   TOTAL: 19.125,00 
LOTE 8:  
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

BANNER 1,50 X 0,70 EM LONA 
280G 4X0 , Instalado no local indicado 
pela secretaria. 

UND 60 R$ 34,88 2.092,80 

   TOTAL: 2.092,80 
LOTE 9:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

BANNER 1,50 X 0,70 EM LONA 
290G IMP. DIG., Instalado no local 
indicado pela secretaria.  

UND 60 R$ 36,86 2.211,60 

   TOTAL: 2.211,60 
LOTE 10:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

BANNER 2,00 X 0,60 EM LONA 
280G IMP. DIG., Instalado no local 
indicado pela secretaria. 

UND 60 R$ 34,88 2.092,80 

   TOTAL: 2.092,80 
LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

BANNER EM LONA 280G1,50 X 0,70 
IMP. DIG., Instalado no local indicado 
pela secretaria.  

UND 50 R$ 34,85 1.742,50 

   TOTAL: 1.742,50 
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

BANNER EM LONA 280G 1,50 X 1,20 
IMP. DIG., Instalado no local indicado 
pela secretaria. 

UND 60 R$ 60,50 3.630,00 

   TOTAL: 3.630,00 
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

BANNER EM LONA 280G2,00 X 1,20 
IMP. DIG., Instalado no local indicado 
pela secretaria. 

UND 100 R$ 84,50 8.450,00 
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   TOTAL: 8.450,00 
LOTE 19:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Botons 4,5 cm de diâmetro, impressão em alta 
resolução, base de plástico, com prendedor tipo 
alfinete, acabamento, com película plástica. 

UND 500 R$ 4,89 2.445,00 

   TOTAL: 2.445,00 
LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Botons 5,5cm de diâmetro, impressão em alta 
resolução, base de plástico, com prendedor tipo 
alfinete, acabamento com película plástica. 

UND 500 R$ 2,59 1.295,00 

   TOTAL: 1.295,00 
LOTE 47:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
FAIXA DE LONA 280G 
IMP. DIG 2,00 X 0,60  

UND 200 R$ 43,70 8.740,00 

   TOTAL: 8.740,00 
LOTE 48:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Faixa em lona com impressão digital com 70 cm 
de largura, lona 440gr. 100% com impressão 
digital com resolução acima de 660 dpi, a arte 
deverá ser confeccionada pela empresa vencedora 
do item, com aprovação do depto./secret. 
requisitante, instalado no local indicado pela 
secretaria. 

UND 60 R$ 
116,50 

6.990,00 

   TOTAL: 6.990,00 
LOTE 68:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Placa para homenagem em acrílico 4mm, 20 cm x 
15 cm com impressão uv na parte interna 
acompanha estojo em mdf recoberto com courvin 
ou veludo. 

UND 100 R$ 48,90 4.890,00 

   TOTAL: 4.890,00 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024 
SOBRAL-CHAVES E CARIMBOS LTDA – CNPJ: 01.088.055/0001-68 
LOTE 21:  
Descrição Unida

de 
Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARIMBO AUTOMÁTICO 
COLOP 20  

UND 100 R$ 11,50 1.150,00 Nykon CARIMBO 
AUTOMÁTICO COLOP 20 

   TOTAL: 1.150,00  
 
LOTE 22:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARIMBO 
AUTOMATICO COLOP 
40  

UND 50 R$ 19,00 950,00 Nykon CARIMBO 
AUTOMATICO 
COLOP 40 

   TOTAL: 950,00  
LOTE 23:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CARIMBO 
AUTOMATICO 
COLOP 60 

UND 100 R$ 35,00 3.500,00 Nykon CARIMBO 
AUTOMATICO COLOP 60 

   TOTAL: 3.500,00  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024 
TEIXEIRA IMPRESSÃO DIGITAL E SOLUÇÕES GRAFICAS LTDA – CNPJ: 17.615.848/0001-28 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
ADESIVO 20 X 6 IMP. DIG. 3M  Unidade 800 R$ 0,40 320,00 
   TOTAL: 320,00 

LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Adesivo bopp 20x6 4x0 impDlg3. UND 100 R$ 1,01 101,00 
   TOTAL: 101,00 

LOTE 30:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 
Cartilhas informativas papel 
offser 120g. 48 pág. incluindo 
capa e contra capa. Medidas 
15x21 cm 

UND 1000 R$ 3,99 3.990,00 
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   TOTAL: 3.990,00 
3. DA VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual 
período, conforme art. 84 da Lei n° 14.133/21, contado a partir da publicação de seu extrato.  

4 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO  OBJETO 

4.1 Todo pedido de mercadoria e/ou prestação de serviços, será efetuado através da emissão de Ordem 
de Compra, documento este que será enviado através de endereço eletrônico (e-mail) para o detentor (o 
pedido será enviado para o e-mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno 
atendimento).  

4.2 É de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por e-
mails e também do portal transparência do município. Esta Administração não efetuará ligações 
telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer 
responsabilidade por datas e prazos fica por conta da licitante detentora; 

4.3 Toda empresa quando da entrega e/ou prestação dos serviços dos itens, deverá obrigatoriamente 
informar na nota fiscal: 

4.3.1  Nome/Descrição do produto, marca para cada item e quantidade; 

4.3.2 Todo produto deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência na embalagem, sem umidade, sem inadequação de conteúdo, item com 
identificação, nas condições de temperatura exigida em rótulo. 

4.4 A entrega e/ou prestação dos serviços deverão ser feita nas Secretarias e/ou departamentos 
solicitantes, nos locais e quantidades indicados pelo Departamento Solicitante, em até 10 (dez) dias 
úteis após a solicitação. Solicitação esta feita através da emissão da Ordem de compra, sendo que toda e 
qualquer despesa decorrente da entrega serão suportadas pela empresa vencedora dos produtos. 

 

4.5 A entrega e/ou a prestação dos serviços, NÃO poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente 
às quantidades e os itens da Ordem de Compra. Entrega fracionada será recusada. 

4.6 Os serviços e/ou objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais e das Ordens 
de Compra enviadas pelo Município, devendo o responsável pelo recebimento dos produtos se 
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identificar no verso da nota fiscal com seu nome completo, data e assinatura, comprovando o 
recebimento dos produtos em perfeitas condições. 

4.7 A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à apresentação da 
Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos mesmos. 

4.8 O recebimento dos produtos e/ou serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa tentora pela qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

4.9 Caso algum produto seja entregue e/ou a prestação dos serviços seja executada com avarias ou em 
desacordo com as especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa contratada deverá repô-
lo devidamente corrigido em até 05 (cinco) dias corridos, após notificação da Contratante durante a 
vigência da Ata de Registro, a partir daí sujeitando-se as penalidades cabíveis. 

4.10 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

4.11 A Fiscalização ficara a  Cargo dos Responsáveis conforme Portaria nº 28/2024. 

9.7 As despesas ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias em 2023: 
 
Dotações 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 8-3 3.531-9 11.004-
3 97-0 11.814-1 98-
9 8.018-7 100-4 
12.023-5 20.232-0 
19.764-5 22-4 
14.481-9 

05.001.04.122.0002.2006 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 05.002.04.122.0002.2007 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 05.005.27.812.0007.2014 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 06.001.12.122.0006.2016 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.001.12.122.0006.2018 1012 3390390000 Do Exercício 
2023 06.002.12.361.0006.2020 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.002.12.365.0006.2020 1010 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2021 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2021 1010 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2022 1009 3390390000 Do Exercício 
2023 06.003.12.365.0006.2022 1010 3390390000 Do Exercício 
2023 06.004.13.392.0007.2023 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 07.001.10.122.0008.2024 1018 3390390000 Do Exercício 
2023 07.002.10.302.0008.2032 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 07.002.10.302.0008.2032 1018 3390390000 Do Exercício 
2023 07.003.10.301.0008.2033 1494 3390390000 Do Exercício 
2023 07.003.10.301.0008.2033 2494 3390390000 Do Exercício 
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2023 07.003.10.301.0008.2033 32016 3390390000 Do Exercício 
2023 08.001.08.243.0009.6040 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 08.001.08.244.0009.2044 31791 3390390000 Do Exercício 
2023 08.001.08.244.0009.2048 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 08.002.08.244.0009.2050 1000 3390390000 Do Exercício 
2023 09.0002.15.451.005.2053 1000 3390390000 Do Exercício 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
 

Planaltina do Paraná, 01 de fevereiro de 2024. 
 

_________________________________________ 
Celso Maggioni 

Prefeito de Planaltina do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR APOIO ARQUITETURA E PROJETOS 
TÉCNICOS LTDA ME CNPJ: 20.372.189/0001-

50. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 

REALIZADO PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE 
DO PARANÁ 

CONTRATO: N.º 03/2024 VIGÊNCIA: 12 meses. 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de ENGENHARIA 
E/OU ARQUITETURA. 
Projetos contratados: 
PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE COZINHA E REFEITÓRIO 
PROJETO DE AMPLIAÇÃO DE 2 SALAS DE AULA - CMEI MARIQUINHA 
PROJETO EXECUTIVO BARRACÃO INDUSTRIAL 
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE 02 (PLAYGROUND INFANTIL) 
PROJETO DE EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA. 
VALOR TOTAL R$:  
R$ 65.828,77 (sessenta e cinco mil oitocentos e 
vinte e oito reais e setenta e sete centavos). 
 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal nº 
8.666/1993 Art. 112 
Decreto nº 6.017/2007 Seção 5. 
Acórdão nº 1.624/2020 TCE PR. 
Resolução nº 01/2021 – Comafen. 
Protocolo de Intenções – Comafen. 
Edital de Pregão Eletrônico N° 01/2023 
Consórcio Intermunicipal da APA Federal do 
Noroeste do Paraná – CLAUSULA 2.2 DOS 
ORGÃOS PARTICIPANTES. “Na Integra”. 

SETOR: SECRETARIA GERAL E SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES REFERENTES AS TABELAS RELACIONADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023 DO COMAFEN. 

 
PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE COZINHA E REFEITÓRIO 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UN
D 

QUANTIDAD
E DE 
PRANCHAS / 
ÁREA 
PROJETADA 

VALOR  VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para Construções 
Novas. -Áreas de até 1.000m² - ED-4186 

M2 34,08 R$ 2,65 R$ 90,31 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 90,31 
TABELA 5     
Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018 PR 2 R$ 1.201,00 R$ 2.402,00 
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A1 
Projeto Executivo de Estrutura de Concreto PR 

A1 
1 R$ 1.117,00 R$ 1.117,00 

Projeto Executivo de Instalações 
HidroSanitárias/ÁguasPluviais-SETOPED-
4038 

PR 
A1 

1 R$ 1.228,40 R$ 1.228,40 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 

PR 
A1 

1 R$ 1.295,00 R$ 1.295,00 

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046 

PR 
A1 

1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054 

M2 34,08 R$ 1,40 R$ 47,71 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 7.190,11 
TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - 
SETOP - ED-4283 

M2 34,08 R$ 0,05 R$ 1,70 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 1,70 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 7.282,13 

 
PROJETO DE AMPLIAÇÃO DE 2 SALAS DE AULA - CMEI MARIQUINHA 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UN
D 

QUANTIDADE 
DE 
PRANCHAS / 
ÁREA 
PROJETADA 

VALOR  VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para Construções 
Novas. -Áreas de até 1.000m² - ED-4186 

M2 93,55 R$ 2,65 R$ 247,91 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 247,91 
TABELA 5     
Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018 PR 

A1 
3 R$ 1.201,

00 
R$ 3.603,00 

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto PR 
A1 

1 R$ 1.117,
00 

R$ 1.117,00 

Projeto Executivo de Instalações 
HidroSanitárias/ÁguasPluviais-SETOPED-
4038 

PR 
A1 

1 R$ 1.228,
40 

R$ 1.228,40 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 

PR 
A1 

2 R$ 1.295,
00 

R$ 2.590,00 

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046 

PR 
A1 

1 R$ 1.100,
00 

R$ 1.100,00 

Compatibilização de Projetos com área de até 
10.000m²-SETOP ED-4054 

M2 93,55 R$ 1,40 R$ 130,97 
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SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 9.769,37 
TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - 
SETOP - ED-4283 

M2 93,55 R$ 0,05 R$ 4,68 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 4,68 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 10.021,96 

 
PROJETO EXECUTIVO BARRACÃO INDUSTRIAL 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UN
D 

QUANTIDADE 
DE 
PRANCHAS / 
ÁREA 
PROJETADA 

VALOR  VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para Construções 
Novas. -Áreas de até 1.000m² - ED-4186 

M2 650 R$ 2,65 R$ 1.722,50 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 1.722,50 
TABELA 5     
Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018 PR 

A1 
4 R$ 1.201,

00 
R$ 4.804,00 

Projeto Executivo de Estrutura de Concreto PR 
A1 

5 R$ 1.117,
00 

R$ 5.585,00 

Projeto Executivo de Estrutura Metálica-
SETOP-ED-3335 

PR 
A1 

3 R$ 1.316,
00 

R$ 3.948,00 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 

PR 
A1 

3 R$ 1.295,
00 

R$ 3.885,00 

Projeto Executivo SPDA - SETOP-ED-4041 PR 
A1 

2 R$ 1.036,
44 

R$ 2.072,88 

Projeto Executivo de Prevenção e Combate a 
Incêndios-SETOP-ED-4046 

PR 
A1 

1 R$ 1.100,
00 

R$ 1.100,00 

Compatibilização de Projetos com área de 
até 10.000m²-SETOP ED-4054 

M2 650 R$ 1,40 R$ 910,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 22.304,88 
TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - 
SETOP - ED-4283 

M2 650 R$ 0,05 R$ 32,50 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 32,50 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 24.059,88 

 
PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND INFANTIL 
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SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UN
D 

QUANTIDADE 
DE 
PRANCHAS / 
ÁREA 
PROJETADA 

VALOR  VALOR 
TOTAL 

TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para Construções 
Novas. -Áreas de até 1.000m² - ED-4186 

M2 200 R$ 2,65 R$ 530,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 530,00 
TABELA 5     
Projeto Executivo de Arquitetônico-ED4018 PR 

A1 
3 R$ 1.201,

00 
R$ 3.603,00 

Projeto Executivo de Instalações 
HidroSanitárias/ÁguasPluviais-SETOPED-
4038 

PR 
A1 

2 R$ 1.228,
40 

R$ 2.456,80 

Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 

PR 
A1 

2 R$ 1.295,
00 

R$ 2.590,00 

Compatibilização de Projetos com área de 
até 10.000m²-SETOP ED-4054 

M2 200 R$ 1,40 R$ 280,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 8.929,80 
TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - 
SETOP - ED-4283 

M2 200 R$ 0,05 R$ 10,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 10,00 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 9.469,80 

 
PROJETO DE EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA 

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS UN
D 

QUANTIDADE 
DE 
PRANCHAS / 
ÁREA 
PROJETADA 

VALOR  VALOR 
TOTAL 

TABELA 1     
Engenheiro Eletricista Pleno - SINAPI 
91677 

H 
CR 

30,00 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 3.000,00 
TABELA 4     
Planilha Orçamentaria para Construções 
Novas. -Áreas de até 1.000m² - ED-4186 

M2 1000 R$ 2,65 R$ 2.650,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 2.650,00 
TABELA 5     
Projeto Executivo de Instalações Elétricas-
SETOP-ED-4020 

PR 
A1 

6 R$ 1.295,
00 

R$ 7.770,00 
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Compatibilização de Projetos com área de 
até 10.000m²-SETOP ED-4054 

M2 1000 R$ 1,40 R$ 1.400,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 9.170,00 
TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - 
SETOP - ED-4283 

M2 3500 R$ 0,05 R$ 175,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 175,00 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 14.995,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2024 

Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Compatibilização de Projetos com área de 
até 10.000m²-SETOP ED-4054 

M2 1000 R$ 1,40 R$ 1.400,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 9.170,00 
TABELA 7     
Especificação dos Materiais com memorial 
descritivo para obras de infraestrutura - 
SETOP - ED-4283 

M2 3500 R$ 0,05 R$ 175,00 

SUBTOTAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 175,00 
     
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM R$ R$ 14.995,00 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 07 de fevereiro de 2024 

Cordialmente, 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 2/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 7/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de 
Licitações, sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
processo de compras, na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, 
de 08 de julho de 2021, e da Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 
da Lei Federal Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE DO 

MUNICÍPIO CONFORME PARECER SOCIAL E RECEITUÁRIO MÉDICO EM ANEXO, 

conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser 

minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 5.103,36 (cinco mil e cento e três reais e trinta e seis 

centavos). 

DATA DA SESSÃO: 19/02/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Henrique Furlan da Fonseca 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Decreto Municipal N°: 274/2022 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 3/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de 
Licitações, sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
processo de compras, na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, 
de 08 de julho de 2021, e da Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 
da Lei Federal Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAR SESSÕES DE FISIOTERAPIA INTENSIVA 

COM O MÉTODO BOBATH A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE 02 (DOIS) 

PACIENTES INFANTES DO MUNICÍPIO CONFORME ORDENS JUDICIAIS EM ANEXO, 

conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser 

minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 

DATA DA SESSÃO: 20/02/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Henrique Furlan da Fonseca 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Decreto Municipal N°: 274/2022 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 4/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 9/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de 
Licitações, sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
processo de compras, na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, 
de 08 de julho de 2021, e da Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 
da Lei Federal Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE LEMBRANCINHAS EM PROL DA 

COMEMORAÇÃO AO DIA DA MULHER CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO, 

conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser 

minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais). 

DATA DA SESSÃO: 23/02/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Henrique Furlan da Fonseca 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Decreto Municipal N°: 274/2022 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 02/2024 

 
Súmula: Aprovação do Superávit – 2023 
valores reprogramados da Politica de 
Assistência Social para o exercício de 2024 do 
Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de março de 2010, e considerando a deliberação 
da plenária realizada em 06 de fevereiro de 2024.  
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovação do Superávit – Exercício 2023 com valores reprogramados da politica de 
assistência Social para o exercício de 2024 do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná: 
 
Segue o valor total para Reprogramação: 
 

Fundo Municipal de Assistência Social R$ 1.318.372,04 
 
Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 06 de fevereiro de 2024. 

_________________________________________ 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS  

Presidente do CMAS 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE 
LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº 009/2024 
Processo nº 014/2024 
  
Contratação de empresa para prestação de serviço comum 
confecção/montagem/instalação de móvel planejado na sala da farmácia no 
Hospital Municipal. Horário da sessão: 15/02/2024 Das 08h00 até as 
14horas (horário de Brasília). Plataforma: www.licitanet.com.br. Local de 
acesso PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
ITAÚNA DO SUL, 07 de fevereiro de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1103 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 03/2024 

 
Súmula: Aprovação do Relatório de 
Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social, referente ao 
quinto Bimestre de 2023, do 
Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná. 

  
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº. 1.831, de 17 de 
março de 2010, e considerando a deliberação da plenária realizada em 06 de 
fevereiro de 2024.   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Despesas do Conselho Municipal de 
Assistência Social referente ao quinto Bimestre (setembro e outubro) de 
2023, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

  
São João do Caiuá, 06 de fevereiro de 2024. 

_________________________________________ 
CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS  

Presidente do CMAS 
 

 
  

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – 
PR.  

Fone (044) 3445-1103 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 
 

Súmula: Aprovação do Superávit – 2023 
valores reprogramados da Politica dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para o 
exercício de 2024 do Município de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e, considerando a 
deliberação da plenária realizada em 06 de fevereiro de 2024.  
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovação do Superávit – Exercício 2023 com valores reprogramados da politica dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para o exercício de 2024 do Município de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná: 
 
Segue o valor total para Reprogramação: 
 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente R$ 182.338,37 
 
Art. 2º. - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
São João do Caiuá, 06 de fevereiro de 2024. 

____________________________________________ 
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA   
 

 
 

 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
          Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  

Fone (044) 3445-1103 
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2024 
    

SÚMULA: APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
CMDCA, REFERENTE AO QUINTO BIMESTRE 
DE 2023, DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de 
maio de 2015, e considerando a deliberação da plenária realizada no dia 06 de 
fevereiro de 2024. 
 

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, referente ao quinto Bimestre (setembro e outubro) de 
2023, do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
São João do Caiuá, 06 de fevreiro de 2023. 

 
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI  

Presidente do CMDCA 
 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 
 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados que 
nesta data a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2024, para provimento do cargo de: 
SECRETÁRIO(A) ESCOLAR, iniciando os trabalhos e após a análise curricular dos candidatos chegou-se a seguinte 
classificação:  
 

POSIÇÃO 

N. DE 
INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) 

TEMPO 
SERVIÇO CURSOS T. DE 

PONTOS IDADE PESSOA C/ 
DEFICIÊNCIA AFRODESCENDENTE CLASSIFICAÇÃO 

1 
04-ELLEN SAMARA SILVA 
DOS SANTOS 1,5 5 6,5 26 NÃO SIM CLASSIFICADO 

2 
03-TATIANE MIRANDA 
DOS SANTOS DA SILVA 0 5 5 32 NÃO SIM CLASSIFICADO 

3 
05-TÂNIA VALÉRIO 
CONELHEIRO  0 5 5 27 NÃO NÃO CLASSIFICADO 

4 
02-JULIANA SILVA 
MOREIRA FERREIRA  0 5 5 23 NÃO NÃO CLASSIFICADO 

5 
09-GRAZIELLE DE MATOS 
SANDRE 0 5 5 20 NÃO SIM CLASSIFICADO 

6 
07-LÍVIA VALÉRIA 
CORDEIRO DOS SANTOS 0 3 3 39 NÃO SIM CLASSIFICADO 

7 
11-TACHIELI MARIA 
RIBEIRO FURLAN 0 3 3 35 NÃO SIM CLASSIFICADO 

8 
13-ANA CAROLINE 
ANDRADE BARROS 0 3 3 27 NÃO SIM CLASSIFICADO 

9 

12-CLEUSA PERES 
ALEXANDRINO 
CASAGRANDE 

1 0 1 66 NÃO SIM CLASSIFICADO 

10 01-DIRLENE AGOSTINHO  0 0 0 50 NÃO SIM CLASSIFICADO 

11 
08-LAUREN CINTHIA 
PEREIRA DE BRITO  0 0 0 22 NÃO SIM CLASSIFICADO 

12 
06-GABRIELE DE MATOS 
SANDRE 0 0 0 20 NÃO SIM CLASSIFICADO 

13 
10-LUNA DONARIA SERRA 
OLIVEIRA 0 0 0 17 NÃO NÃO CLASSIFICADO 

 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do Noroeste, órgão 
oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 07 de fevereiro de 2024. 

________________________________________________________________ 
ANA PAULA BORGES CRESCÊNCIO 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

 
 

  
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 026/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
CONTRATADA: M A C CARLESSO ELETRO LTDA 
CNPJ/MF: 26.074.486/0002-87 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E/OU 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 

Códig
o Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

40426 

TUBO COBRE FLEXÍVEL 1/2 12,70MM 
PANQUECA C/15 METROS Especificações 
técnicas: (1/2), Em polegadas: Diâmetro 1/2" / 
Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 12,70mm 
/ Parede: 0,79mm, Diâmetro da panqueca: 51cm 
Tubo sem costura e flexível ( CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

m 5,0000 R$ 446,3100 R$ 2.231,55 

40427 

TUBO COBRE FLEXÍVEL 1/4 6,35MM 
PANQUECA C/15 METROS Especificações 
técnicas: (1/4), Em polegadas: Diâmetro 1/4" / 
Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 6,35mm / 
Parede: 0,79mm, Comprimento da panqueca: 
15,240mm ou 15,24m, Tubo sem costura e flexível 
( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

m 10,0000 R$ 187,9900 R$ 1.879,90 

40428 

TUBO COBRE FLEXÍVEL 3/8 6,35MM 
PANQUECA C/15 METROS Especificações 
técnicas: (3/8), Em polegadas: Diâmetro 3/8" / 
Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 9,52mm / 
Parede: 0,79mm, Comprimento da panqueca: 
15,240mm ou 15,24m, Tubo sem costura e flexível 
( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

m 6,0000 R$ 394,5400 R$ 2.367,24 

40429 

TUBO COBRE FLEXÍVEL 5/8 15,87MM 
PANQUECA C/15 METROS Especificações 
técnicas: (5/8), Em polegadas: Diâmetro 5/8" / 
Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 15,87mm 
/ Parede: 0,79mm, Comprimento da panqueca: 
15,240mm ou 15,24m, Tubo sem costura e flexível 
( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

m 3,0000 R$ 464,9900 R$ 1.394,97 

40432 
KIT FLANGEADOR EXCENTRICO 1/4 A 3/4 -
Medidas: "1/4" à 3/4".Conteúdo da embalagem: 
Flangeador excêntrico com catraca de 1/4" à 3/4"; 
Cortador de Tubos; Escariador de rebarba; Maleta 
de transporte; ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
EM EDITAL) 

un 1,0000 R$ 396,8700 R$ 396,87 

VALOR TOTAL                                                                                                                                                  R$ 
8.270,53  

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo 
de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2024, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 07/02/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 

  

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
 
 OBJETO – CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “FISIOTERAPEUTA”, PARA ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR (SEDE). 
 
Os interessados poderão solicitar o Credenciamento a partir de 07/02/2024 e o presente 
credenciamento ficará aberto durante todo o exercício de 2024, no Departamento de Licitações na 
Avenida Guaíra, 153 – Centro – Mirador/PR. 
 
Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados no horário de 
funcionamento e nos dias de expediente na Prefeitura no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Mirador ou pelo e-mail: compras@mirador.pr.gov.br  
 
Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser direcionados ao Setor de 
Licitações no endereço acima mencionado, ou Tel. (44) 3434-8000.  
  

Mirador,07 de fevereiro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
 

Ref: Contrato Nº 010/2023 ID-TCE/PR Nº 2225/2023 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 

    CONTRATADA:  ANTÔNINHO CARON  
CNPJ/MF N.º 76.610.591/0001-80 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO: 
Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços por mais 12(Doze) meses contados a partir de 07 
de fevereiro de 2024 até 07 de fevereiro de 2025. 
DO VALOR 
Fica alterada a cláusula quinta do contrato primitivo, reequilibrando o valor, de acordo 
com o previsto no art. 65, § 1°, da lei 8666/1993, o qual teve o valor de 3,71% de 
reajuste, passando o valor da Bolsa de 06(seis) horas diária de R$ 748,54 ( setecentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) + 82,21 (oitenta e dois reais 
e vinte e um centavos) de auxilio transporte, perfazendo o montante de R$ 
830,75(oitocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos), para R$ 776,31 ( 
setecentos e setenta e seis reais e trinta e um centavos)+ 85,25 (oitenta e cinco 
reais e vinte e cinco centavos) de auxilio transporte, perfazendo o montante de R$ 
861,56(oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos). A Bolsa de 
4(quatro) horas diárias passara de R$ 414,57 (quatrocentos e quatorze reais e 
cinquenta e sete centavos) com mais o acréscimo de R$ 82,21 (oitenta e dois reais e 
vinte e um centavos) de auxílio transporte, perfazendo um total de R$ 496,78 
(quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos), para R$ 429,95 
(quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos) com mais o acréscimo 
de R$ 85,25 (oitenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) de auxílio transporte, 
perfazendo um total de R$ 515,20 (quinhentos e quinze reais e vinte centavos). Um 
aumento de R$ 16.408,44 no valor total do contrato. 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos 
AUTOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023. 
 

Mirador, 31 de janeiro de 2024. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 027/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
CONTRATADA: 51.483.853 VANDERSON JANUNZZI POSSANI  
CNPJ/MF: 51.483.853/0001-62 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E/OU 
INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO. 
Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

40419 
FITA DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE SPLIT 10M 
X 0,10M Especificações do produto: Cor: Branca, 
Material: PCV, Tamanho: 10m x 0,10m ( CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

un 100,0000 R$ 6,6000 R$ 660,00 

40420 

TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 1/4 
10MM 2 METROS  Especificações do produto: Tubo 
Isolante Esponjoso Blindado de 1/4 10mm Tubo isolante 
Esponjoso de 1/4 Térmico em Espuma de Poliolefina 
Elastomérica( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM 
EDITAL) 

m 50,0000 R$ 4,2000 R$ 210,00 

40421 
TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 1/2 
10MM 2 METROS  Especificações do produto: Tubo 
Isolante Esponjoso Blindado de 1/2 10mm Tubo isolante 
E ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

m 50,0000 R$ 5,1000 R$ 255,00 

40422 TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 3/8 
10MM 2 METROS   ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
EM EDITAL) 

m 100,0000 R$ 4,5000 R$ 450,00 

40423 

TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 5/8 
10MM 2 METROS  Especificações do produto: Tubo 
Isolante Esponjoso Blindado de 5/8 10mm Tubo isolante 
Esponjoso de 5/8 Térmico em Espuma de Poliolefina 
Elastomérica Recomenda-se o uso de isolante ( 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

m 50,0000 R$ 5,6000 R$ 280,00 

40424 
SUPORTE PARA AR-CONDICIONADO 12.000 A 
24.000 BTUS . ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM 
EDITAL) 

un 30,0000 R$ 59,2000 R$ 1.776,00 

40425 

SUPORTE PARA AR-CONDICIONADO 30.000 A 
60.000 BTUS COM MÃO FRANCESA- Especificação 
do produto:Suporte para ar-condicionado  Compatível 
com aparelhos do modelo Split de 30.000 ( 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) 

un 20,0000 R$ 81,0000 R$ 1.620,00 

40430 GÁS BOTIJA R410A R-410A DAC 410 11,3KG ( 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) un 2,0000 R$ 

479,8800 R$ 959,76 

40431 GÁS BOTIJA R22 R-22 DAC 13,6 KG( CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL) un 1,0000 R$ 

790,1000 R$ 790,10 

VALOR TOTAL                                                                                                              R$ 7.000,86  
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo 
de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2024, e a proposta de preços classificada, homologada e adjudicada. 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 07/02/2024 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 9 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-215-WBIPLPIKPDWEQC-1 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 07/02/2024 15:59:11 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 10/2024

Processo Administrativo: 8/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 10/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
37036 - IMOBILIARIA A.C NAKATANI LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  SEDIAR  O
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO DO CIS/AMUNPAR.

SERVIÇO  1 R$56.760,00 R$56.760,00

Total do Fornecedor: R$56.760,00

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3339039100000000000.00000000 - Locação de imóveis
18 - 00.000.0000.3339039100000000000.00000000 - Locação de imóveis

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de fevereiro de 2024.
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Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 9 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
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Identificador: WCO561203-215-WBIPLPIKPDWEQC-1 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 07/02/2024 15:59:11 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 10/2024

Processo Administrativo: 8/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 10/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
37036 - IMOBILIARIA A.C NAKATANI LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  SEDIAR  O
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO DO CIS/AMUNPAR.

SERVIÇO  1 R$56.760,00 R$56.760,00

Total do Fornecedor: R$56.760,00

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3339039100000000000.00000000 - Locação de imóveis
18 - 00.000.0000.3339039100000000000.00000000 - Locação de imóveis

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de fevereiro de 2024.



 JULGAMENTO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO N°008/2023

CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  PARA PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA ÁREA DA
SAÚDE,  A  SEREM  REALIZADOS  NOS  AMBULATÓRIOS  DE  ESPECIALIDADES  –  AME´s  DO
CIS/AMUNPAR – EXERCÍCIO 2.024.

Aos 7 (sete) dias do mês de fevereiro de 2024, a Comissão de Contratação do CIS/AMUNPAR

concluiu os trabalhos de análise dos pedidos de credenciamento vinculado ao chamamento supracitado

respeitado  os  protocolos  de  documentação  n°  492/2024 da  proponente  MEDICINA  SIRENA LTDA,

conforme item 2.4 e 7 do edital.

Conforme preconizado no item 2, subitem 2.4. do edital, pedidos de credenciamento para o

Chamamento Público 008/2023, com protocolo online após os prazos definidos no item 2.2 somente serão

apreciados a partir do dia 04/01/2024 e terão participação em saldo de demanda ou registro em cadastro de

reserva.

Nestes termos, considerando o objeto constante no Anexo IA da proponente e a distribuição de

demanda  aplicado  os  termos  da  Resolução  25/2023,  a  empresa  MEDICINA  SIRENA LTDA,  com

participação  no  Chamamento  Público  008/2023  por  meio  do  Protocolo  nº  492/2024, foI  declarada

habilitada, estando incluída no rol de prestadoras de serviços de especialidade de forma complementar

como credenciada junto ao CIS/Amunpar.

Desta forma está a proponente MEDICINA SIRENA LTDA habilitada a contratação imediata no

valor total para homologação de R$166.320,00 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e vinte reais).

Anexos: 

Anexo I – Distribuição de demanda MEDICINA SIRENA LTDA.

Anexo II – Grade do AME LOANDA.

Observada as regras de edital, firmamos o presente julgamento nos termos do item 7, subitem

8.

Anexo I – Distribuição de demanda MEDICINA SIRENA LTDA.

Nº PROTOCOLO

NOME DA EMPRESA

ITEM OBJETO VALOR UNIT DEMANDA AMBUL. MENSAL VALOR R$ TOTAL ANO

10 GINECOLOGIA PARANAVAÍ LOANDA

CONSULTAS VALOR UNITÁRIO CAP. AME CAP. AME TOTAL ANO VALOR R$ ANO

10.1 CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA 60,00

200 240 5280 R$ 316.800,00

1405 1ª CLASSIFICADA X X 8640 1260 1260  R$     75.600,00 1ª classificada 7380

1635 2ª CLASSIFICADA X X 1920 1260 1260  R$     75.600,00 2ª classificada 660

492 MEDICINA SIRENA 3ª CLASSIFICADA X 2640 2640 2640  R$   158.400,00 - - -

10.2 PROCEDIMENTOS 30,00

20 24 528 R$ 15.840,00

1405/2023 1ª CLASSIFICADA X X 3600 126 126  R$       3.780,00 1ª classificada 3474

1635 2ª CLASSIFICADA X X 480 126 126  R$       3.780,00 2ª classificada 354

492 MEDICINA SIRENA 3ª CLASSIFICADA X 264 264 264  R$       7.920,00 - - -

TOTAL  R$   166.320,00 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 
NO ITEM

DEMANDA DO 
CIS ANO

ATENDIMENTO 
DA GRADE

OFERTA TOTAL 
DA CREDENCIADA

EQUIDADE 
NA 

DEMANDA
DISTRIBUIÇÃO 

FINAL

 VALOR R$ 
TOTAL ANO 

P/CONTRATO 

CLASSIFICAÇÃO 
CADASTRO DE 

RESERVA

SALDO DA 
OFERTA DA 

CREDENCIADA

SALDO DE 
DEMANDA 

DO CIS

APLICAÇÃO DE DEMANDA EXCEDENTE CONFORME TEOR DO MEMO 
059/2024

CLINICA GEO 
MÉDICA LTDA

RUBIA MARIA 
EIRELI

CLINICA GEO 
MÉDICA LTDA

RUBIA MARIA 
EIRELI

Anexo II – Grade do AME LOANDA

2. DISPOSIÇÃO DE AGENDA GRADE AME LOANDA
SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA

Horário SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA TRIAGEM SALA ELETRO SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA TRIAGEM SALA ELETRO

MANHÃ

TARDE

Considerado o número de proponente para determinada especialidade , coube rotatividade para o dia de atendimento, considerados todos os demais critérios na participação da demanda.

QUALICIS 
SAÚDE MENTAL 
07 às 13 horas

CARDIO 
(PRÓPRIO) 07 às 

09 horas 

PEDIATRA 07 às 
12 horas 

QUALICIS SAÚDE 
MENTAL 07 às 13 

horas

ORTOPEDIA 07 às 
17 horas

QUALICIS SAÚDE 
MENTAL 07 às 13 

horas

INDISPONÍVEL 
07 às 09 horas 
ECG próprio

QUALICIS REDE 
MATERNO 7 às 

13 horas

CARDIO 
(PRÓPRIO) 07 

às 9 horas

QUALICIS REDE 
MATERNO  / 

GINECOLOGIA 7 
às 17 horas

FONO (PRÓPRIO) 
07 às 17 horas

MEDCLINIC - 
DERMATO 07 às 
17 horas (uma x 

ao mês)

QUALICIS REDE 
MATERNO 07 às 

17 horas

INDISPONÍVEL 
07 às 09 horas 
ECG próprio

QUALICIS SAÚDE 
MENTAL 9 às 13 

horas

INDISPONÍVEL 
09 às 17 horas 

ENDÓCRINO 09 
às 17 horas

QUALICIS REDE 
MATERNO 9 às 

17 horas

PSICÓLOGO 
(PRÓPRIO) 13 às 
17 horas horas

OTORRINO 13 às 
17 horas

CIRURGIA GERAL 
13 às 17 horas

CIRURGIA 
CABEÇA  E 

PESCOÇO 13 às 17 
horas

INDISPONÍVEL 13 
às 17 horas

PSICÓLOGO 
(PRÓPRIO) 13 às 
17 horas horas 

QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA
Horário SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA TRIAGEM SALA ELETRO SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA ELETRO

MANHÃ

TARDE

ORTHORAD (07 AS 
16)  ORTOPEDIA 07 

às 13 horas

CARDIO (PRÓPRIO) 
07 às 09 horas 

QUALICIS REDE 
HIPERTENSÃO 15/15 
dias e REDE SAÚDE 

IDOSO 1 vez ao 
mês /

QUALICIS REDE 
HIPERTENSÃO 

15/15 dias e REDE 
SAÚDE IDOSO 1 

vez ao mês

QUALICIS REDE 
HIPERTENSÃO 

15/15 dias e 
REDE SAÚDE 

IDOSO 1 vez ao 
mês

QUALICIS REDE 
HIPERTENSÃO 

15/15 dias e REDE 
SAÚDE IDOSO 1 

vez ao mês

INDISPONÍVEL 07 às 
09 horas ECG 

próprio

REUMATOLOGIA 
07 às 13 horas

CARDIO (PRÓPRIO) 
07 às 09 horas

UROLOGIA 07 às 
17 horas 

FONO (PRÓPRIO) 
07 às 17 horas

CLEUBER ANDREY 
BORGES DA ROSA – 
VASCULAR 07 às 12 

horas 

INDISPONÍVEL 
07 às 09 horas 
ECG próprio

INDISPONÍVEL 09 
às 12:30 horas

INDISPONÍVEL 09 às 
17 horas 

GASTRO 09 às 17 
horas

INDISPONÍVEL 
09 às 17 horas 

NEFROLOGIA 12 às 
17 horasPSICÓLOGO 

(PRÓPRIO) 13 às 17 
horas 

PNEUMO 12:30 às 
17 horas 

GINECOLOGIA 
12:30 às 17 horas

PSICÓLOGO 
(PRÓPRIO) 13 às 

17 horas

SEXTA-FEIRA
Horário SALA 01 SALA 02 SALA 03 SALA 04 SALA 05 SALA ELETRO

MANHÃ

TARDE

PSICÓLOGO 
(PRÓPRIO) 07 às 12 

horas

CARDIO (PRÓPRIO) 07 
às 09 horas

GINECOLOGIA 07 às 
12 horas 

FONO (PRÓPRIO)  07 
às 12 horas

OFTALMO 07 às 17 
horas

INDISPONÍVEL 07 
às 09 horas ECG 

próprio

ENDOCRINOLOGIA 09 
às 17 horas

INDISPONÍVEL 09 
às 17 horas 

NEUROLOGIA 12 às 17 
horas

OBSTETRÍCIA 12 às 
17 horas

PSIQUIATRIA 12 às 
17 horas
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Sim

Objeto da licitação:

REGISTRO AQUISIÇÃO DE “MATERIAL PARA MANUTENÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS” PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2023

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 1/2024 Data de abertura: 01/02/2024

Data homologação: 07/02/2024Data adjudicação: 07/02/2024

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

M A C CARLESSO ELETRO LTDA 26.074.486/0002-87 R$ 8.270,53

51.483.853 VANDERSON JANUNZZI POSSANI 51.483.853/0001-62 R$ 7.000,86

Total: R$ 15.271,39

M A C CARLESSO ELETRO LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

TUBO COBRE FLEXÍVEL 1/2 12,70MM PANQUECA C/15
METROS Especificações técnicas: (1/2), Em polegadas:
Diâmetro 1/2" / Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 12,70mm
/ Parede: 0,79mm, Diâmetro da panqueca: 51cm Tubo sem
costura e flexível ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 5,0000 R$ 446,3100 R$ 2.231,5540426

TUBO COBRE FLEXÍVEL 1/4 6,35MM PANQUECA C/15
METROS Especificações técnicas: (1/4), Em polegadas:
Diâmetro 1/4" / Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 6,35mm /
Parede: 0,79mm, Comprimento da panqueca: 15,240mm ou
15,24m, Tubo sem costura e flexível ( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 10,0000 R$ 187,9900 R$ 1.879,9040427

TUBO COBRE FLEXÍVEL 3/8 6,35MM PANQUECA C/15
METROS Especificações técnicas: (3/8), Em polegadas:
Diâmetro 3/8" / Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 9,52mm /
Parede: 0,79mm, Comprimento da panqueca: 15,240mm ou
15,24m, Tubo sem costura e flexível ( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 6,0000 R$ 394,5400 R$ 2.367,2440428

TUBO COBRE FLEXÍVEL 5/8 15,87MM PANQUECA C/15
METROS Especificações técnicas: (5/8), Em polegadas:
Diâmetro 5/8" / Parede: 1/32”  Em milímetros: Diâmetro 15,87mm
/ Parede: 0,79mm, Comprimento da panqueca: 15,240mm ou
15,24m, Tubo sem costura e flexível ( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 3,0000 R$ 464,9900 R$ 1.394,9740429

KIT FLANGEADOR EXCENTRICO 1/4 A 3/4 -Medidas: "1/4" à
3/4".Conteúdo da embalagem: Flangeador excêntrico com
catraca de 1/4" à 3/4"; Cortador de Tubos; Escariador de

un 1,0000 R$ 396,8700 R$ 396,8740432
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rebarba; Maleta de transporte; ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO
EM EDITAL)

Valor Total: R$ 8.270,53

51.483.853 VANDERSON JANUNZZI POSSANI - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

FITA DE PVC PARA INSTALAÇÃO DE SPLIT 10M X 0,10M
Especificações do produto: Cor: Branca, Material: PCV,
Tamanho: 10m x 0,10m ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM
EDITAL)

un 100,0000 R$ 6,6000 R$ 660,0040419

TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 1/4 10MM 2
METROS  Especificações do produto: Tubo Isolante Esponjoso
Blindado de 1/4 10mm Tubo isolante Esponjoso de 1/4 Térmico
em Espuma de Poliolefina Elastomérica( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 50,0000 R$ 4,2000 R$ 210,0040420

TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 1/2 10MM 2
METROS  Especificações do produto: Tubo Isolante Esponjoso
Blindado de 1/2 10mm Tubo isolante E ( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 50,0000 R$ 5,1000 R$ 255,0040421

TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 3/8 10MM 2
METROS   ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 100,0000 R$ 4,5000 R$ 450,0040422

TUBO ISOLANTE ESPONJOSO BLINDADO DE 5/8 10MM 2
METROS  Especificações do produto: Tubo Isolante Esponjoso
Blindado de 5/8 10mm Tubo isolante Esponjoso de 5/8 Térmico
em Espuma de Poliolefina Elastomérica Recomenda-se o uso de
isolante ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

m 50,0000 R$ 5,6000 R$ 280,0040423

SUPORTE PARA AR-CONDICIONADO 12.000 A 24.000 BTUS .
( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

un 30,0000 R$ 59,2000 R$ 1.776,0040424

SUPORTE PARA AR-CONDICIONADO 30.000 A 60.000 BTUS
COM MÃO FRANCESA- Especificação do produto:Suporte para
ar-condicionado  Compatível com aparelhos do modelo Split de
30.000 ( CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

un 20,0000 R$ 81,0000 R$ 1.620,0040425

GÁS BOTIJA R410A R-410A DAC 410 11,3KG ( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

un 2,0000 R$ 479,8800 R$ 959,7640430

GÁS BOTIJA R22 R-22 DAC 13,6 KG( CONFORME
ESPECIFICAÇÃO EM EDITAL)

un 1,0000 R$ 790,1000 R$ 790,1040431

Valor Total: R$ 7.000,86

                MIRADOR, 7 de fevereiro de 2024

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 008/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. . 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO AQUISIÇÃO EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO 
DE MIRADOR”. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 29.616,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 08 de fevereiro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 26 de fevereiro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 26 de fevereiro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 26 de fevereiro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 11/2024

Processo Administrativo: 9/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 11/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
45918 - DIOGENES GIMENES SOARES RADIOLOGIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES  DE  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM,  TIPO:
RADIOGRAFIA CONTRASTADO

EXAME  1 R$10.080,00 R$10.080,00

Total do Fornecedor: R$10.080,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de fevereiro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 11/2024

Processo Administrativo: 9/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 11/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
45918 - DIOGENES GIMENES SOARES RADIOLOGIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES  DE  DIAGNOSTICO  POR  IMAGEM,  TIPO:
RADIOGRAFIA CONTRASTADO

EXAME  1 R$10.080,00 R$10.080,00

Total do Fornecedor: R$10.080,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de fevereiro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 12/2024

Processo Administrativo: 11/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 12/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
16829 - DENSOMAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  TIPO:
CINTILOGRAFIA

EXAME  1 R$166.600,08 R$166.600,08

Total do Fornecedor: R$166.600,08

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de fevereiro de 2024.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 12/2024

Processo Administrativo: 11/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 12/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
16829 - DENSOMAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXAMES  DE  DIAGNÓSTICO  POR  IMAGEM  TIPO:
CINTILOGRAFIA

EXAME  1 R$166.600,08 R$166.600,08

Total do Fornecedor: R$166.600,08

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 07 de fevereiro de 2024.
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